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Contrato Coletivo entre a Associação Portuguesa de Facility
Services - APFS e a Federação dos Sindicatos da Indústria
e Serviços - FETESE - Revisão global.
O presente CCT revoga e substitui o CCT celebrado aassociação e o sindicato publicado no Boletim do Trabalho eEmprego, n.º 8, de 28 de fevereiro de 2010. 

CAPÍTULO I 
Do âmbito e vigência 

Cláusula 1.ª 
Âmbito 

1 - O presente CCT aplica-se em Portugal Continental eàs Regiões Autónomas. 
2 - O presente CCT obriga, por um lado, todas as empre-sas representadas pela Associação Portuguesa de FacilityServices que se dediquem às atividades de gestão e manu-tenção de edifícios; de higiene e limpeza, em edifícios, emequipamentos industriais e noutro tipo de instalações; depest control e higiene; de desinfetação, desratização e simi-lares; de plantação e manutenção de jardins; de prestação deserviços administrativos e de apoio prestados às empresas,nomeadamente, receção, atendimento telefónico e secreta-riado; de marketing operacional e comercial, no âmbito doobjecto social da associação; e, por outro lado, os trabalha-dores ao seu serviço representados pelos sindicatos outor-gantes, cujas funções sejam as correspondentes às profissõesdefinidas no anexo. 
3 - Este CCT aplica-se a cerca de 70 empresas e 35 000trabalhadores. 

Cláusula 2.ª 
Vigência e denúncia 

1 - Este CCT entra em vigor em 1 de setembro de 2015,salvo se até essa data não tiver sido publicada a portaria deextensão que alargue o seu âmbito de aplicação aos empre-gadores e aos trabalhadores integrados no âmbito do sectorde actividade representado pela APFS.
2 - Caso ocorra a hipótese contemplada na segunda partedo número 1, isto é, se até ao dia 31 de agosto de 2015 nãotiver sido publicada a portaria de extensão nele prevista, aentrada em vigor deste CCT apenas ocorrerá se e quando forpublicada aquela portaria. 
3 - Sem prejuízo do disposto no número 1, o período devigência deste CCT é de 12 meses, renováveis nos termos dalei. 
4 - A convenção não pode ser denunciada antes de decor-ridos 10 meses após a data da sua entrega para depósito.
5 - A proposta de revisão será apresentada por escrito,devendo a outra parte responder, também por escrito, nos 30dias imediatos a partir da data da sua receção.



6 2 de dezembro de 2015III
Número 23

CAPÍTULO II
Da admissão
Cláusula 3.ª 

Condições gerais de admissão 
1 - A idade mínima para a admissão de trabalhadoresabrangidos pelo presente CCT é a prevista na lei. 
2 - As habilitações mínimas para a admissão dos traba-lhadores abrangidos pelo presente contrato são as legais,salvo o disposto na cláusula 4.ª.
3 - As habilitações referidas no número anterior não serãoexigíveis:
a) Aos trabalhadores que à data da entrada em vigor do pre-sente contrato desempenhem funções que correspondam àsde qualquer das profissões nelas previstas; 
b) Aos trabalhadores que tenham desempenhado funções quecorrespondam às de qualquer das profissões nelas previstas.
4 - Na admissão para as profissões que possam serdesempenhadas por diminuídos físicos procurarão os empre-gadores dar-lhes preferência, desde que possuam as habilita-ções mínimas exigidas e estejam em igualdade de condições. 

Cláusula 4.ª 
Condições específicas de admissão 

As condições mínimas de admissão e demais condiçõesespecíficas para o exercício das profissões e respetivas cate-gorias indicadas no anexo I são as seguintes: 
A) Limpeza 
A idade mínima de admissão exigida é a seguinte: 
Lavadores de vidros, encarregados e supervisores - 18anos.
B) Eletricistas 
Nas categorias profissionais inferiores a oficiais obser-var-se-ão as seguintes normas de acesso: 
a) Os aprendizes serão promovidos a ajudantes: 
1 - Após dois períodos de um ano de aprendizagem; 
2 - Após terem completado 18 anos de idade, desde quetenham, pelo menos, seis meses de aprendizagem, sendodurante este tempo considerados aprendizes do 2.º período; 
3 - Desde que frequentem, com aproveitamento, um doscursos indicados no número 2.
b) Os ajudantes, após dois períodos de um ano de permanêncianesta categoria, serão promovidos a pré-oficiais; 
c) Os pré-oficiais, após dois períodos de um ano de permanên-cia nesta categoria, serão promovidos a oficiais. 
C) Telefonistas 
Idade não inferior a 18 anos e as habilitações mínimas legais

exigidas.

D) Profissionais do comércio e armazém
1 - A idade mínima de admissão é de 18 anos. 
2 - Para efeitos de admissão, as habilitações exigidas sãoas mínimas legais. 
3 - Não poderão ser admitidos como praticantes trabalha-dores com mais de 18 anos.
4 - O praticante de armazém será promovido a uma dascategorias profissionais superiores compatível com os servi-ços prestados durante o tempo de prática logo que completetrês anos de prática ou 18 anos de idade. 
E) Cobradores 
Idade não inferior a 18 anos e as habilitações mínimasexigidas.
F) Metalúrgicos 
1 - A idade mínima de admissão é de 16 anos.
2 - Os praticantes que completem dois anos de práticaascenderão imediatamente ao 3.º escalão.
3 - Os profissionais do 3.º escalão que completem doisanos de permanência na mesma empresa e no exercício damesma profissão ascenderão automaticamente ao 2.º esca-lão.
4 - Os profissionais do 2.º escalão que completem trêsanos do 2015 de permanência na mesma empresa e no exer-cício da mesma profissão ascenderão automaticamente ao 1.ºescalão. 
G) Técnicos de venda 
A idade mínima de admissão é de 18 anos e as habilita-ções mínimas legais. 
H) Empregados de escritório 
A idade mínima de admissão é de 16 anos e as habilita-ções mínimas são a escolaridade obrigatória. 
I) Jardineiros 
1 - Jardineiro - idade mínima de admissão 18 anos. 
2 - Ajudantes de jardineiros - os ajudantes de jardineirosque completem dois anos, seguidos ou intermitentes, de prá-tica ascenderão imediatamente a jardineiros. 

Cláusula 5.ª 
Período experimental

1 - Durante o período experimental, salvo acordo escritoem contrário, qualquer das partes pode rescindir o contratosem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justacausa, não havendo direito a qualquer indemnização, salvoacordo escrito em contrário. 
2 - O período experimental corresponde ao período ini-cial de execução do contrato e, sem prejuízo do disposto emrelação aos contratos a termo, tem a seguinte duração: 
a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de com-plexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou quepressuponham uma especial qualificação, bem como para osque desempenhem funções de confiança ou de coordenação; 
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c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores. 
3 - No contrato de trabalho a termo, o período experi-mental tem a seguinte duração: 
a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou superior

a seis meses;
b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração infe-

rior a seis meses ou de contrato a termo incerto cuja duração
não ultrapasse aquele limite.

Cláusula 6.ª 
Classificação profissional

1 - Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT serãoobrigatoriamente classificados, segundo as funções efetiva-mente desempenhadas, nas profissões e categorias profissio-nais constantes do anexo I. 
2 - Cabe à entidade empregadora determinar a categoriaprofissional a atribuir ao trabalhador. 

Cláusula 7.ª
Mobilidade funcional 

1 - O trabalhador pode ser temporariamente incumbidode funções não compreendidas no objeto do contrato desdeque tenha capacidade para as desempenhar e as mesmas nãoimpliquem diminuição da retribuição nem modificação subs-tancial da posição do trabalhador. 
2 - Por estipulação contratual as partes podem alargar ourestringir a faculdade conferida no número anterior. 
3 - O disposto no número 1 não pode implicar diminui-ção da retribuição, tendo o trabalhador direito a auferir dasvantagens inerentes à atividade temporariamente desempe-nhada, enquanto esta se mantiver. 
4 - A prestação temporária de funções não compreendidasno objeto de trabalho deve ser justificada, com indicação dotempo previsível. 

Cláusula 8.ª 
Exercício de funções inerentes a diversas categorias 
1 - Quando algum trabalhador exercer as funções ineren-tes a diversas profissões ou categorias profissionais terádireito à remuneração mais elevada das estabelecidas paraessas profissões ou categorias profissionais. 
2 - Salvo acordo escrito em contrário, o trabalhador nãoadquire a categoria correspondente às funções que exerçatemporariamente. 

CAPÍTULO III 
Dos direitos e deveres das partes 

Cláusula 9.ª 
Deveres do empregador 

1 - São deveres do empregador, quer diretamente, queratravés dos seus representantes, nomeadamente: 

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador;
b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e ade-

quada ao trabalho; 
c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de

vista físico como moral; 
d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do tra-

balhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação pro-
fissional; 

e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça ati-
vidades cuja regulamentação profissional a exija; 

f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações represen-
tativas dos trabalhadores; 

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a
proteção da segurança e saúde do trabalhador, devendo
indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-
balho; 

h) Adotar, no que se refere à higiene, segurança e saúde no tra-
balho, as medidas que decorram, para a empresa, estabele-
cimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais e
convencionais vigentes e, nomeadamente, da correta utiliza-
ção de máquinas e demais equipamentos; 

i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequa-
das à prevenção de riscos de acidente e doença; 

j) Manter permanentemente atualizado o registo do pessoal,
com indicação dos nomes, datas de nascimento e admissão,
modalidades dos contratos, categorias, promoções, retribui-
ções, datas de início e termo das férias e faltas que impli-
quem perda da retribuição ou diminuição dos dias de férias.

Cláusula 10.ª 
Garantias dos trabalhadores 

É proibido ao empregador:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os

seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras san-
ções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercí-
cio;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do trabalho; 
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no senti-

do de influir desfavoravelmente nas condições de trabalho
dele ou dos companheiros; 

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei;
e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos previstos

na lei; 
f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo

nos casos previstos na lei, no presente CCT ou quando haja
acordo; 

g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para utili-
zação de terceiros que sobre esses trabalhadores exerçam os
poderes de autoridade e direção próprios do empregador ou
por pessoa por ele indicada, salvo nos casos especialmente
previstos; 
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h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços
fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele indicada; 

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitó-
rios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou
prestação de serviços aos trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo
com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar em
direitos ou garantias decorrentes da antiguidade. 

Cláusula 11.ª 
Deveres dos trabalhadores 

1 - São deveres dos trabalhadores, nomeadamente: 
a) Cumprir as cláusulas do presente CCT; 
b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o emprega-dor, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalhoe as demais pessoas que estejam ou entrem em relação coma empresa; 
c) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade; 
d) Realizar o trabalho com zelo e diligência; 
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo oque respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo namedida em que se mostrem contrárias aos seus direitos egarantias; 
f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não nego-ciando por conta própria ou alheia em concorrência com ele,nem divulgando informações referentes à sua organização,métodos de produção ou negócios; 
g) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relaciona-dos com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo empre-gador; 
h) Promover ou executar todos os atos tendentes à melhoria daprodutividade da empresa; 
i) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para amelhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no traba-lho, nomeadamente por intermédio dos representantes dostrabalhadores eleitos para esse fim;
j) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no tra-balho estabelecidas nas disposições legais ou convencionaisaplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador; 
k) Participar de modo diligente em ações de formação profis-sional que lhe sejam proporcionadas pelo empregador nohorário de trabalho ou fora do horário de trabalho, aplican-do-se o disposto na lei neste caso;
l) Utilizar corretamente e de acordo com as instruções trans-mitidas pelo empregador, máquinas, aparelhos, instrumen-tos, substâncias perigosas e outros equipamentos e meiospostos à sua disposição, designadamente os equipamentosde proteção coletiva e individual, bem como cumprir os pro-cedimentos de trabalho estabelecidos; 
m) Comparecer nas consultas de saúde no trabalho nas datas,horas e locais determinados pelo empregador após respetivaconvocatória, sem prejuízo de ser ressarcido de eventuaisdespesas de deslocação, e colaborar com os serviços respe-tivos. 

2 - O dever de obediência, a que se refere a alínea e) donúmero anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadasdiretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes quepor aquele lhes forem atribuídos.

CAPÍTULO IV 
Do local de trabalho 

Cláusula 12.ª 
Definição 

1 - O local de trabalho é a área geograficamente conven-cionada entre as partes para prestação da atividade do traba-lhador.
2 - Por local habitual de trabalho entende-se o lugar oulugares onde deve ser realizada a prestação de acordo com oestipulado no contrato ou o lugar ou lugares onde, em con-creto, o trabalhador executa a sua atividade, com carater deestabilidade.

Cláusula 13.ª 
Direito ao local de trabalho

1 - O empregador pode, quando o interesse da empresa oexija e nomeadamente quando o cliente assim o solicitar porescrito, transferir o trabalhador para outro local de trabalhose essa transferência não implicar prejuízo sério para o tra-balhador.
2 - O empregador pode transferir o trabalhador para outrolocal de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ouparcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço. 
3 - Por estipulação contratual as partes podem alargar ourestringir a faculdade conferida nos números anteriores.
4  - No caso previsto no número 2, o trabalhador poderesolver o contrato se houver prejuízo sério. 
5 - O empregador deve custear as despesas do trabalha-dor impostas pela transferência decorrentes do acréscimodos custos de deslocação e resultantes da mudança de resi-dência. 

Cláusula 14.ª
Perda de um local de trabalho 

1 - A perda de um local de trabalho por parte do empre-gador não integra o conceito de caducidade nem de justacausa de despedimento. 
2 - Considera-se perda de um local de trabalho a substi-tuição do empregador por outra entidade, seja o próprio uti-lizador, seja outro prestador de serviços, que passe a assegu-rar, total ou parcialmente, a atividade que vinha sendo asse-gurada pelos trabalhadores do empregador afetos a esselocal, seja a iniciativa da cessação do contrato de prestaçãode serviços do empregador, do utilizador do serviço ou deambos.
3 - Em caso de perda de um local de trabalho, a entidadeque, nos termos do número 2, passar a assegurar a atividade
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do empregador, obriga-se a ficar com todos os trabalhadoresque ali normalmente prestavam serviço. 
4 - No caso previsto no número anterior, o trabalhadormantém ao serviço da nova empresa todos os seus direitos,regalias e antiguidade, transmitindo-se para a nova empresaas obrigações que impendiam sobre a anterior diretamentedecorrentes da prestação de trabalho tal como se não tivessehavido qualquer mudança de empregador, salvo créditosque, nos termos deste CCT e das leis em geral, já deveriamter sido pagos. 
5 - Para os efeitos do disposto no número 3 da presentecláusula, não se consideram trabalhadores a prestar normal-mente serviço no local de trabalho: 
a) Todos aqueles que prestam serviço no local de trabalho há

120 ou menos dias;
b) Todos aqueles cuja remuneração e ou categoria profissional

foram alteradas dentro de 120 ou menos dias, desde que tal
não tenha resultado diretamente da aplicação do instrumen-
to de regulamentação coletiva de trabalho. Os 120 dias men-
cionados neste número são os imediatamente anteriores à
data do início da nova empreitada.

6 - Quando justificadamente o trabalhador se recusar aingressar nos quadros da nova empresa, o empregador obri-ga-se a assegurar-lhe novo posto de trabalho. 
7 - Sem prejuízo da aplicação dos números anteriores, oempregador que perder o local de trabalho é obrigada a for-necer, no prazo de cinco dias úteis a contar da receção dopedido, à entidade que obteve a nova empreitada e ao sindi-cato outorgante representativo dos respetivos trabalhadoresos seguintes elementos referentes aos trabalhadores que tran-sitam para os seus quadros: 
a) Nome e morada dos trabalhadores;
b) Número de identificação da Segurança Social e data de nas-

cimento; 
c) Categoria profissional; 
d) Horário de trabalho; 
e) Situação sindical de cada trabalhador; 
f) Data da admissão na empresa e, se possível, no setor; 
g) Início da atividade no local de trabalho; 
h) Situação contratual: a prazo ou permanente; 
i) Se a prazo, cópia de contrato; 
j) Mapa de férias do local de trabalho;
k) Extrato de remuneração dos últimos 120 dias ou, na sua

falta, cópia dos recibos de vencimento, caso tenha ocorrido
alteração de algum dos componentes de caráter regular e
permanente nesse período; 

l) Situação perante a medicina no trabalho; 
m) Indicação da data e tipo (admissão, periódico ou ocasional)

do último exame médico e respetivo resultado;

n) Antecedentes disciplinares do trabalhador; 
o) Qualquer outra obrigação cujo cumprimento decorra da lei. 
8 - No caso dos trabalhadores na situação de baixa quetransitaram para outra empresa, nos termos desta cláusula,cujo contrato de trabalho tenha cessado por reforma coinci-dente com o termo de suspensão, compete à empresa adqui-rente da empreitada o pagamento dos créditos daí resultan-tes. 
9 - O disposto na presente cláusula aplica-se, com asnecessárias adaptações, às reduções de empreitadas. 

CAPÍTULO V 
Do horário de trabalho 

Cláusula 15.ª 
Período normal de trabalho 

1 - O período normal de trabalho para os profissionaisabrangidos por este CCT não poderá ser superior a 8 horaspor dia e a 40 horas por semana, sem prejuízo do dispostonos números seguintes.
2 - O período normal de trabalho poderá ser alargado atéàs 11 horas diárias e às 55 horas semanais, desde que, emmédia, não seja superior a 8 horas por dia e a 40 horas porsemana.
3 - Na contabilização do período normal de trabalhosemanal referido no número anterior não é incluído o traba-lho suplementar prestado por motivo de força maior. 
4 - Para efeitos de apuramento da média do período nor-mal de trabalho referido no número 1 serão considerados osperíodos de trabalho semanal cumpridos durante um períodomáximo de 6 meses. 
5 - O período de trabalho diário poderá ser interrompidopor um ou mais intervalos de duração superior a duas horas.
6 - Em todos os locais de prestação de trabalho deve serafixado, em lugar bem visível, um mapa de horário de traba-lho, elaborado pelo empregador, de harmonia com as dispo-sições legais. 
7 - O intervalo mínimo entre jornadas de trabalho normalpode ser inferior a doze horas.
8 - Os intervalos para descanso poderão ser reduzidos a30 minutos, e é permitida a prestação de trabalho até seishoras consecutivas.

Cláusula 16.ª 
Horário concentrado 

1 - O período normal de trabalho diário pode ser aumen-tado até 4 horas diárias para concentrar o período normal detrabalho em, no máximo, quatro dias de trabalho. 
2 - Pode, ainda, o horário de trabalho conter, no máximo,3 dias de trabalho consecutivos, seguidos, no mínimo, de 2dias de descanso, devendo a duração do período normal detrabalho semanal ser respeitado, em média, num período dereferência de 45 dias.
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3 - A aplicação de qualquer um dos regimes de horárioconcentrado instituídos nos números anteriores depende doacordo entre as partes. 
Cláusula 17.ª 

Trabalho por turnos 
1 - Sempre que as necessidades de serviço o determinem,as empresas poderão organizar a prestação de trabalho emregime de turnos.
2 - Apenas é considerado trabalho em regime de turnos oprestado em turnos de rotação contínua ou descontínua emque o trabalhador está sujeito às correspondentes variaçõesdo horário de trabalho. 
3 - Os dias de descanso semanal serão os previstos na res-petiva escala, podendo o sábado e o domingo coincidir comdias de trabalho, sem que tal acarrete o pagamento de com-pensação adicional. 
4 - O trabalhador só poderá ser mudado de turno após odia de descanso semanal. 
5 - O trabalho nesta modalidade está sujeito a acordoescrito. 

Cláusula 18.ª 
Trabalho a tempo parcial 

1 - Os trabalhadores com menos de 40 horas semanaissão remunerados na proporção do tempo de trabalho acorda-do pelas partes. 
2 - O trabalhador a tempo parcial tem direito a uma remu-neração mensal certa, correspondente ao número de horasefetivamente prestadas.

Cláusula 19.ª
Horário de trabalho 

Compete ao empregador determinar o horário de trabalhodo trabalhador, dentro dos limites da lei, designadamente, doregime de período de funcionamento aplicável. 
Cláusula 20.ª 

Alteração do horário 
À alteração do horário de trabalho será aplicável o dis-posto no Código do Trabalho.

Cláusula 21.ª 
Isenção de horário

1 - Por acordo escrito, pode ser isento de horário de tra-balho o trabalhador que se encontre numa das seguintessituações: 
a) Exercício de cargos de administração, de direção, de chefia,

de chefias intermédias, de confiança, de fiscalização ou de
apoio aos titulares desses cargos; 

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementares,
que pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos
limites dos horários normais de trabalho; 

c) Exercício regular da atividade fora do estabelecimento, sem
controlo imediato da hierarquia; 

d) Exercício da atividade de transporte e de vendas. 
2 - A isenção de horário de trabalho pode compreender asseguintes modalidades: 
a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de

trabalho;
b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determina-

do número de horas, por dia ou por semana; 
c) A observância dos períodos normais de trabalho acordados. 
3 - O trabalhador abrangido pela isenção de horário detrabalho tem direito a uma retribuição especial conformeprevista no Código de Trabalho. 
4 - A retribuição especial devida em caso de isenção dehorário de trabalho, não é considerada para efeitos de cálcu-lo de pagamento de trabalho suplementar, trabalho noturno etrabalho por turnos.

Cláusula 22.ª 
Trabalho suplementar 

1 - Só será considerado trabalho suplementar aquele quefor prestado fora do horário de trabalho por determinaçãoprévia do empregador. 
2 - Nos casos em que tenha sido limitada a isenção dehorário de trabalho a um determinado número de horas detrabalho, diário ou semanal, considera-se trabalho suplemen-tar o que seja prestado fora desse período. 
3 - Quando tenha sido estipulado que a isenção de horá-rio de trabalho não prejudica o período normal de trabalhodiário ou semanal considera-se trabalho suplementar aqueleque exceda a duração do período normal de trabalho diárioou semanal. 
4 - Não se compreende na noção de trabalho suplementar,nomeadamente e sem prejuízo de outras situações previstasna lei: 
a) O trabalho prestado por trabalhador isento de horário de tra-balho em dia normal de trabalho, sem prejuízo do previstonos números anteriores; 
b) O trabalho prestado para compensar suspensões de ativida-de, independentemente da causa, de duração não superior a48 horas seguidas ou interpoladas por um dia de descansoou feriado, quando haja acordo entre o empregador e o tra-balhador; 
c) A tolerância de quinze minutos prevista no Código do

Trabalho; 
d) A formação profissional, ainda que realizada fora do horário

de trabalho.
5 - Cada trabalhador poderá realizar até 200 horas de tra-balho suplementar em cada ano de calendário, incluindopara fazer face a acréscimo eventual e transitório de traba-lho.
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6 - O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de tra-
balho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendí-
veis, expressamente solicite a sua dispensa. 

Cláusula 23.ª 
Remuneração do trabalho suplementar

1 - O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribui-
ção horária com os seguintes acréscimos: 

a) 50 % pelas horas ou frações destas, em dia em que o traba-lhador, no âmbito do seu horário habitual, preste serviço. 
b) 75 % por cada hora ou fração, em dia feriado.
c) 100 % por cada hora ou fração, em dia de descanso sema-nal, obrigatório ou complementar.
2 - É exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja

prestação tenha sido prévia e expressamente determinada. 
Cláusula 24.ª 

Trabalho normal em dia feriado 
1 - O trabalhador que prestar trabalho normal em dia

feriado em empresa dispensada de suspender o funciona-
mento em dia feriado tem direito a descanso compensatório
com duração de metade do número de horas prestadas ou a
acréscimo de 75 % da retribuição correspondente, cabendo a
escolha ao empregador.

2 - O regime do número 1 aplica-se igualmente nos casos
em que a empresa dispensada de suspender o funcionamen-
to em dia feriado seja apenas a empresa cliente e a execução
do trabalho normal em dia feriado ocorra no âmbito dos ser-
viços prestados pelo empregador a esse cliente. 

Cláusula 25.ª 
Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, o prestado entre as 22
horas de um dia e as 6 horas do dia seguinte. 

CAPÍTULO VI
Objeto do contrato de trabalho 

Cláusula 26.ª 
Funções compreendidas no objeto do contrato

de trabalho
1 - O trabalhador deve exercer a atividade corresponden-

te à categoria profissional para que foi contratado. 
2 - A categoria profissional contratada compreende as

funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para
as quais o trabalhador detenha qualificação profissional ade-
quada e que não impliquem desvalorização profissional. 

3 - Consideram-se afins ou funcionalmente ligadas,
designadamente, as atividades compreendidas no mesmo
grupo ou carreira profissional. 

Capítulo VII
Da retribuição
Cláusula 27.ª 

Noção de retribuição 
1 - A retribuição mensal integra o que, nos termos da leie do presente contrato, o trabalhador tem o direito de recebercomo contrapartida do seu trabalho. 
2 - A retribuição mensal engloba a retribuição base etodas as outras prestações regulares e periódicas. 
3 - Considera-se retribuições mínimas as constantes doanexo II do presente contrato.
4 - Considera-se retribuição base a retribuição mínimaefetivamente paga por cada empregador quando superior aosvalores da tabela.

Cláusula 28.ª
Remuneração do trabalho 

1 - As tabelas de remuneração mínima dos trabalhadoresabrangidos pelo presente CCT são as constantes no anexo II.
2 - A remuneração será paga até ao último dia útil de cadamês. 
3 - Para calcular o valor da hora de trabalho normal,quando necessário, será utilizada a fórmula seguinte: 

Vh = Vm x12
52 x n 

Sendo: 
Vh o valor da hora de trabalho; 
Vm o vencimento mensal; 
n o número de horas de trabalho normal por semana. 

4 - O trabalhador contratado a tempo parcial tem direitoa uma remuneração mensal calculada com base na seguintefórmula:
Vm = Vh x N 

Sendo N o correspondente ao número médio mensal dehoras de trabalho efetivo, que é calculado como se segue:
Hs x 52 
12 

Sendo Hs o número de horas de trabalho semanal cons-tantes do contrato individual. 
Cláusula 29.ª

Documento a entregar ao trabalhador no atodo pagamento
1 - No ato do pagamento da retribuição o empregadordeve entregar ao trabalhador documento do qual conste: 
a) A identificação do empregador, nome completo do trabalha-

dor e a categoria profissional deste;



12 2 de dezembro de 2015 III
Número 23

b) Número de inscrição na segurança social do trabalhador;
c) Período a que respeita a retribuição, descriminando a retri-buição base e demais prestações; 
d) Indicação do montante ilíquido e de todos os descontos ededuções efetuados, bem como o montante líquido a rece-ber; 
e) Identificação da companhia seguradora para a qual tenhasido transferido o risco relativo a acidentes de trabalho. 
2 - O pagamento será feito preferencialmente por transfe-rência bancária e o recibo poderá ser remetido ao trabalha-dor por correio eletrónico, desde que este dê o seu acordo.

Cláusula 30.ª 
Remuneração do trabalho noturno

O trabalho noturno será remunerado com um acréscimode 25 % além do trabalho normal. 
Cláusula 31.ª

Subsídio de férias 
1 - A retribuição do período de férias corresponde à queo trabalhador receberia se estivesse em serviço efetivo. 
2 - Os trabalhadores têm direito ao subsídio de férias,cujo montante compreende a retribuição base e as demaisprestações retributivas que sejam contrapartida do modoespecífico da execução do trabalho, pago juntamente com aretribuição vencida no mês imediatamente anterior, salvo odisposto nos números seguintes. 
3 - No caso de gozo de férias repartidas, os trabalhadorestêm direito a receber o subsídio de férias referente à totali-dade das férias vencidas antes do início do primeiro períodode férias que gozem e que tenha mais de 12 dias úteis deduração.
4 - Caso o primeiro período de férias tenha duração infe-rior à referida no número anterior, o subsídio será pago naproporção do período de férias a gozar. 

Cláusula 32.ª 
Subsídio de Natal

1 - O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valorigual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15 dedezembro de cada ano. 
2 - O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempode serviço prestado no ano civil, nas seguintes situações:
a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato de trabalho;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, independen-temente do motivo, salvo se por facto respeitante ao empre-gador. 

Cláusula 33.ª
Subsídio de alimentação 

1 - Os trabalhadores com períodos normais de trabalho de40 horas semanais e 8 horas diárias têm direito a um subsí-

dio de alimentação diário de 1,85 €, por cada dia de trabalhoefectivamente prestado. 
2 - Os trabalhadores com períodos normais de trabalho de40 horas semanais e 8 horas diárias, integrados em horáriosde trabalho com obrigação de prestação de trabalho normalaos domingos, terão direito a um subsídio de alimentaçãodiário no valor de 5,50 € por cada dia de trabalho efetiva-mente prestado.
3 - No caso de o trabalhador laborar 40 horas semanais efaltar, injustificadamente, ao trabalho num domingo em quea laboração esteja prevista, o valor do subsídio de alimenta-ção diário nos dias da semana imediatamente anterior será oreferido no número 1; o mesmo sucedendo no caso de incor-rer em faltas justificadas que determinem a perda de retri-buição.
4 - Quando os trabalhadores tenham horário de trabalho atempo parcial e/ou laborem menos de 8 horas diárias, o sub-sídio de alimentação será calculado na proporção do númerode horas de trabalho efetivamente prestadas. 
5 - O valor do subsídio de alimentação não será conside-rado na retribuição das férias, do subsídio de férias e do sub-sídio de Natal. 

CAPÍTULO VIII 
Da suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 34.ª 
Descanso semanal 

1 - Os trabalhadores abrangidos pela tabela A, B, D e Etêm direito a dia e meio consecutivo de descanso entre umasemana de trabalho e a seguinte, sendo vinte e quatro horasde descanso semanal forçosamente ao domingo e as restan-tes de descanso complementar. 
2 - Excecionalmente, poderá deixar de coincidir com odomingo o dia de descanso semanal, quando o serviço delimpeza, em razão da especial natureza do local onde é pres-tado, não possa ser interrompido ou quando só possa serprestado no dia de descanso dos trabalhadores da empresa aquem é prestado o serviço de limpeza. 
3 - Nos casos previstos no número anterior, o trabalho aosdomingos só poderá ser prestado desde que, cumulativamen-te, se verifiquem os seguintes pressupostos: 
a) Acordo do trabalhador em relação a cada local de trabalho

onde o trabalho aos domingos seja imprescindível, nos ter-
mos previstos no número anterior, sem prejuízo do disposto
nas alíneas seguintes;

b) Para os trabalhadores que à data da entrada em vigor desta
cláusula estejam ao serviço da empresa, o acordo previsto
na alínea anterior será por escrito; 

c) No caso dos trabalhadores que já efetuam trabalho aos
domingos, o acordo escrito deve conter, obrigatoriamente, o
limite máximo da sua validade, que não poderá, em caso
algum, exceder o prazo de um ano, sem prejuízo da sua
renovação por vontade do trabalhador; 
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d) Pagamento de subsídio de alimentação previsto no número
2 da cláusula anterior, nos locais de trabalho em que é pra-
ticado trabalho aos domingos.

4 - O trabalhador perderá o direito ao subsídio de ali-mentação previsto no número 2 da cláusula anterior quando,por sua iniciativa ou por mútuo acordo escrito, deixar de tra-balhar aos domingos.
5 - O pagamento de subsídio de alimentação referido emd) do número 3 inclui a remuneração devida por trabalhoprestado em dia feriado sempre que esta coincida com odomingo. 
6 - Os restantes trabalhadores, abrangidos pela tabela C,têm direito a dois dias de descanso por semana, sendo o do-mingo obrigatoriamente dia de descanso semanal e o sábadodia de descanso complementar. 

Cláusula 35.ª
Feriados obrigatórios

1 - São feriados obrigatórios os dias 1 de janeiro, deSexta-Feira Santa, de Domingo de Páscoa, 25 de abril, 1 demaio, 10 de junho, 15 de agosto, 8 e 25 de dezembro.
2 - O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado emoutro dia com significado local no período da Páscoa. 
3 - Além dos feriados obrigatórios, serão ainda observa-dos:
a) O feriado municipal do local de trabalho ou, quando aquele

não exista, o feriado municipal da respectiva capital de dis-
trito; 

b) A Terça-Feira de Carnaval para os profissionais na tabela A,
B e D em cada local de trabalho, apenas nos mesmos termos
em que for observado pelos trabalhadores da respectiva
empresa. 

Cláusula 36.ª
Faltas - Definição

1 - Falta é a ausência do trabalhador durante o períodonormal de trabalho a que está obrigado. 
2 - Nos casos de ausência do trabalhador por períodosinferiores ao período normal de trabalho a que está obrigado,os respetivos tempos serão adicionados para determinaçãodos períodos normais de trabalho diário em falta. 

Cláusula 37.ª 
Tipos de falta 

A falta pode ser justificada ou injustificada. 
2 - São consideradas faltas justificadas: 
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamen-

to; 
b) A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim,

nos termos do artigo 251.º do Código do Trabalho; 
c) A motivada pela prestação de prova em estabelecimento de

ensino, nos termos do artigo 91.º do Código do Trabalho;

d) A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido
a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente obser-
vância de prescrição médica no seguimento de recurso a téc-
nica de procriação medicamente assistida, doença, acidente
ou cumprimento de obrigação legal; 

e) A motivada pela prestação de assistência inadiável e impres-
cindível a filho, a neto ou a membro do agregado familiar de
trabalhador, nos termos do artigo 49.º, artigo 50.º ou artigo
252.º, respetivamente, Código do Trabalho; 

f) A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de
responsável pela educação de menor por motivo da situação
educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até
quatro horas por trimestre, por cada um; 

g) A de trabalhador eleito para estrutura de representação cole-
tiva dos trabalhadores, nos termos do artigo 409.º Código do
Trabalho; 

h) A de candidato a cargo público, nos termos da correspon-
dente lei eleitoral;

i) A autorizada ou aprovada pelo empregador; 
j) A que por lei seja como tal considerada. 
3 - É considerada injustificada qualquer falta não previs-ta no número anterior. 

Cláusula 38.ª 
Comunicação de ausência

1 - A ausência, quando previsível, é comunicada aoempregador, acompanhada da indicação do motivo justifica-tivo, com a antecedência mínima de cinco dias.
2 - Caso a antecedência prevista no número anterior nãopossa ser respeitada, nomeadamente por a ausência serimprevisível com a antecedência de cinco dias, a comunica-ção ao empregador é feita logo que possível.
3 - A falta de candidato a cargo público durante o perío-do legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregadorcom a antecedência mínima de quarenta e oito horas. 
4 - A comunicação é reiterada em caso de ausência ime-diatamente subsequente à prevista em comunicação referidanum dos números anteriores, mesmo quando a ausênciadetermine a suspensão do contrato de trabalho por impedi-mento prolongado. 
5 - O incumprimento do disposto neste artigo determinaque a ausência seja injustificada. 

Cláusula 39.ª 
Efeitos de falta injustificada

1 - A falta injustificada constitui violação do dever deassiduidade e determina perda da retribuição correspondenteao período de ausência, que não é contado na antiguidade dotrabalhador.
2 - A falta injustificada a um ou meio período normal detrabalho diário, imediatamente anterior ou posterior a dia oumeio-dia de descanso ou a feriado, constitui infração grave.
3 - No caso de apresentação de trabalhador com atrasoinjustificado: 
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a) Sendo superior a sessenta minutos e para início do trabalhodiário, o empregador pode não aceitar a prestação de traba-lho durante todo o período normal de trabalho; 
b) Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode nãoaceitar a prestação de trabalho durante essa parte do períodonormal de trabalho. 
4 - A falta injustificada a um ou meio período normal detrabalho abrange os dias e meios-dias de descanso e feriadosimediatamente anteriores e posteriores ao dia de falta. 

Cláusula 40.ª 
Férias

1 - Os trabalhadores abrangidos por esta convenção terãodireito a gozar, em cada ano civil, 22 dias úteis de férias, cujaretribuição não pode ser inferior à que os trabalhadores rece-beriam se estivessem em serviço efetivo e deve ser pagaantes do início daquele período. 
2 - A duração do período de férias do trabalhador pode seraumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou naeventualidade de ter apenas faltas justificadas, no ano a queas férias se reportam, nos seguintes termos:
a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou doismeios-dias; 
b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou quatromeios-dias e 
c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis meios-dias. 
2 - O direito a férias adquire-se com a celebração do con-trato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro de cada anocivil, salvo o disposto nos números 3 e 4.
3 - No ano da contratação, o trabalhador tem direito, apósseis meses completos de execução do contrato, a gozar 2 diasúteis de férias por cada mês de duração do contrato, até aomáximo de 20 dias úteis. 
4 - No caso de sobrevir o termo do ano civil antes dedecorrido o prazo referido no número anterior ou antes degozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30de Junho do ano civil subsequente. 
5 - Da aplicação do disposto nos números 2 e 3 não poderesultar para o trabalhador o direito ao gozo de um períodode férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis. 
6 - O direito a férias é irrenunciável e não poderá sersubstituído por qualquer compensação económica ou outra,ainda que o trabalhador dê o seu consentimento.
7 - Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar queestejam ao serviço da mesma empresa deverá ser concedida,sempre que possível a faculdade de gozarem as suas fériassimultaneamente.
8 - a) A época de férias deverá ser estabelecida de comum acor-do entre o trabalhador e o empregador.
b) Não havendo acordo, compete ao empregador fixar a épocade férias entre 1 de Maio e 31 de Outubro, respeitando oscondicionalismos da lei.
c) Na situação prevista na alínea anterior a empregador sópoderá marcar o início do período de férias imediatamenteapós a folga semanal do trabalhador. 

9 - Por acordo entre o empregador e o trabalhador, podecumular-se o gozo de metade das férias vencidas no anoanterior com as férias vencidas no ano em causa. 
10 - Para os efeitos de férias, a contagem dos dias úteiscompreende os dias de semana de segunda-feira a sexta-feira, com exclusão dos feriados, não sendo como tal consi-derados o sábado e o domingo. 
11 - É vedado ao empregador interromper as férias do tra-balhador contra sua vontade depois de este as ter iniciado,exceto por motivos imperiosos e justificados. 
12 - Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma,o trabalhador terá o direito a receber a retribuição corres-pondente a um período de férias proporcional ao tempo deserviço prestado no ano de cessação, bem como o respetivosubsídio. 
13 - Se o contrato cessar antes de gozado o período de fé-rias vencido no início desse ano, o trabalhador terá aindadireito a receber a retribuição correspondente a esse período,bem como o respetivo subsídio. 
14 - O período de férias a que se refere o número anterior,embora não gozado, conta-se sempre para efeitos de antigui-dade. 
15 - No ano da suspensão do contrato de trabalho porimpedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se severificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direi-to a férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribuiçãocorrespondente ao período de férias não gozado e respetivosubsídio. 
16 - No ano da cessação do impedimento prolongado otrabalhador tem direito às férias nos termos previstos nonúmero 3.
17 - No caso de sobrevir o termo do ano civil antes dedecorrido o prazo referido no número anterior ou antes degozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30de Abril do ano civil subsequente.
18 - Cessando o contrato após impedimento prolongadorespeitante ao trabalhador, este tem direito à retribuição e aosubsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço pres-tado no ano de início da suspensão.
19 - No caso de o trabalhador adoecer durante o períodode férias, são as mesmas suspensas, desde que a entidadeempregadora seja do facto informada, prosseguindo-se, logoapós a alta, o gozo dos dias de férias compreendidas aindanaquele período, cabendo à entidade empregadora, na faltade acordo, a marcação dos dias de férias não gozadas, semsujeição ao disposto na alínea b) do número 8.
20 - Em caso de cessação de contrato no ano civil subse-quente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondenteretribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exce-der o proporcional ao período anual de férias tendo em contaa duração do contrato. 
21 - Os trabalhadores podem renunciar parcialmente aodireito a férias, recebendo a retribuição e o subsídio respeti-vos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20dias úteis de férias. 
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Cláusula 41.ª
Licença sem retribuição

1 - O empregador pode atribuir ao trabalhador, a pedidodeste, licenças sem retribuição. 
2 - O período de licença sem retribuição conta-se paraefeitos de antiguidade.
3 - Durante o mesmo período cessam os direitos, deverese garantias das partes, na medida em que pressupõem a efe-tiva prestação de trabalho, com exceção do direito à manu-tenção do local de trabalho.

Cláusula 42.ª
Facto determinante da suspensão respeitantea trabalhador

1 - Determina a suspensão do contrato de trabalho oimpedimento temporário por facto respeitante ao trabalhadorque não lhe seja imputável e se prolongue por mais de ummês, nomeadamente doença, acidente ou facto decorrente daaplicação da lei do serviço militar. 
2 - O contrato de trabalho suspende-se antes do prazoreferido no número 1, no momento em que seja previsívelque o impedimento vai ter duração superior àquele prazo. 
3 - O contrato de trabalho suspenso caduca no momentoem que seja certo que o impedimento se torna definitivo. 
4 - O impedimento temporário por facto imputável ao tra-balhador determina a suspensão do contrato de trabalho noscasos previstos na lei. 

CAPÍTULO IX 
Da cessação do contrato de trabalho 

Cláusula 43.ª 
Termos e formas de cessação

Aplicar-se-ão à cessação do contrato individual de traba-lho as normas previstas na lei. 
CAPÍTULO X 

Do poder disciplinar
Cláusula 44.ª 

Sanções disciplinares
1 - As sanções disciplinares são as seguintes:
a) Repreensão simples;
b) Repreensão registada; 
c) Suspensão da prestação de trabalho com perda de retribui-ção e antiguidade;
d) Despedimento com justa causa.
2 - A suspensão da prestação de trabalho não pode exce-der por cada infração 30 dias e em cada ano civil o total de90 dias. 
3 - Para efeitos de graduação da sanção, deverá atender-se à natureza e gravidade da infração, à culpabilidade doinfrator e ao comportamento anterior, não podendo aplicar-se mais de uma sanção pela mesma infração.

4 - Nos casos de aplicação das sanções disciplinares dasalíneas c) e d) do número 1 desta cláusula, é obrigatória ainstauração de procedimento disciplinar, nos termos dos nú-meros seguintes. 
5 - O procedimento disciplinar deve iniciar-se nos 60 diassubsequentes àquele em que a infração foi conhecida peloempregador, sob pena de caducidade.
6 - Iniciado o procedimento disciplinar, pode o empre-gador suspender o trabalhador da prestação do trabalho, se apresença deste se mostrar inconveniente, mas não é lícitosuspender o pagamento da retribuição.
7 - No exercício do processo disciplinar, a acusação edecisão deverão ser sempre feitas por escrito, sob pena denulidade, tendo o trabalhador 10 dias úteis para apresentar asua defesa, não se considerando como dias úteis sábados,domingos e feriados. 

CAPÍTULO XI 
Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 45.ª
Medidas de segurança e proteção 

1 - No desenvolvimento dos trabalhos devem ser obser-vados os preceitos legais gerais, assim como as prescriçõesespecíficas para o setor no que se refere à segurança e saúdeno trabalho. 
2 - Os trabalhos têm de decorrer em condições de segu-rança adequadas, devendo as situações de risco ser avaliadasantecipadamente tendo em vista a integração de medidas deprevenção por forma a otimizar os índices de segurança. 
3 - As medidas de segurança adotadas deverão privilegiara proteção individual e responder adequadamente aos riscosespecíficos que possam ocorrer na execução dos trabalhos,exceto nos casos de impossibilidade técnica. 
4 - O estado de conservação e operacionalidade dos sis-temas de proteção deve ser garantido mediante controloperiódico. 
5 - Nos trabalhos que envolvam riscos especiais dever-se-á proporcionar informação e formação específica bem comoadotar os respetivos procedimentos de segurança. 

Cláusula 46.ª 
Prevenção e controlo de alcoolemia 

1 - Não é permitida a realização de qualquer trabalho sobo efeito do álcool, nomeadamente a condução de máquinas,instrumentos de corte, trabalhos em altura e trabalhos emvalas, esgotos e fossas. 
2 - Considera-se estar sob o efeito do álcool o trabalhadorque, submetido a exame de pesquisa de álcool no ar expira-do, apresente uma taxa de alcoolemia igual ou superior a 0,5g/l. 
3 - Aos trabalhadores abrangidos pelo Código da Estradaé aplicável a taxa de alcoolemia em cada momento previstanaquele código. 
4 - O estabelecimento de medidas de controlo de alcoole-mia deverá ser precedido de ações de informação e sensibi-lização. 
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5 - O controlo de alcoolemia será efetuado com caráter
aleatório entre trabalhadores que prestem serviço na empre-
sa, nos locais de trabalho determinados por esta, indepen-
dentemente do tipo de contrato de trabalho, bem como àque-
les que indiciem estado de embriaguez, devendo para o efei-
to utilizar-se material apropriado, devidamente aferido e cer-
tificado.

6 - O exame de pesquisa de álcool no ar aspirado será efe-
tuado por técnico de saúde, sendo sempre possível ao traba-
lhador requerer a assistência de uma testemunha, dispondo
de quinze minutos para o efeito, não podendo contudo dei-
xar de se efetuar o teste caso não seja viável a apresentação
de testemunha. 

7 - Assiste sempre ao trabalhador o direito à contraprova. 
8 - A realização do teste de alcoolemia é obrigatória para

todos os trabalhadores, presumindo-se em caso de recusa
que o trabalhador apresenta uma taxa de alcoolemia igual ou
superior a 0,5 g/l. 

9 - O trabalhador que apresente taxa de alcoolemia igual
ou superior a 0,5 g/l ficará sujeito ao poder disciplinar da
empresa, sendo a sanção a aplicar graduada de acordo com a
perigosidade e a reincidência do ato.

10 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e como
medida cautelar, em caso de taxa de alcoolemia igual ou
superior a 0,5 g/l, o trabalhador será imediatamente impedi-
do de prestar serviço durante o restante período de trabalho
diário, com a consequente perda de remuneração. 

11 - Em caso de teste positivo, será elaborada uma comu-
nicação escrita, sendo entregue cópia ao trabalhador. 

12 - É dispensada a elaboração de regulamento, sempre
que as empresas desenvolvam ações de prevenção e contro-
lo de alcoolemia de acordo com as disposições previstas na
presente cláusula. 

CAPÍTULO XII
Da atividade sindical e coletiva dos trabalhadores 

Cláusula 47.ª 
Livre exercício da atividade sindical - Princípios gerais 
1 - É direito do trabalhador inscrever-se no sindicato que

na área da sua atividade representa a profissão ou categoria
respetiva. 

2 - Os trabalhadores e os sindicatos têm direito irrenun-
ciável de organizar e desenvolver livremente a atividade sin-
dical no interior da empresa, nomeadamente através de dele-
gados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindi-
cais. 

3 - À empresa é vedada qualquer interferência na ativida-
de sindical dos trabalhadores ao seu serviço, nomeadamente
não podendo recusar-se a dispensar os mesmos sempre que
o sindicato os solicite, por motivos justificados, sem quais-
quer consequências, exceto a perda da respetiva remunera-
ção.

Cláusula 48.ª 
Direito de reunião 

1 - Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante ohorário normal de trabalho dentro das instalações da empre-sa, quando estas os comportem, e nos locais de trabalho, atéum período máximo de quinze horas por ano, que contarão,para todos os efeitos, como tempo de serviço, desde queassegurem o funcionamento dos serviços de natureza urgen-te. 
2 - Os trabalhadores poderão reunir-se fora do horárionormal de trabalho dentro das instalações da empresa, quan-do estas o comportem, durante o tempo que entenderemnecessário, e nos locais de trabalho, não se opondo a isso aempregador ou os seus representantes, diligenciando paraque tais reuniões sejam possíveis.
3 - As reuniões referidas nos números anteriores podemser convocadas por um terço ou 50 dos trabalhadores respe-tivos, pela comissão intersindical, ou pela comissão sindical,quando aquela não exista, ou ainda pelos delegados sindicais(no mínimo de três quando o seu número for superior a este),quando não existirem comissões.

Cláusula 49.ª
Instalação das comissões sindicais

1 - Nas empresas ou unidades de produção com 150 oumais trabalhadores o empregador é obrigado a pôr à disposi-ção dos delegados sindicais, desde que estes o requeiram, ea título permanente, um local situado no interior da empresa,ou na sua proximidade, que seja apropriado ao exercício dassuas funções. 
2 - Nas empresas ou unidades de produção com menos de150 trabalhadores a empregador é obrigada a pôr à disposi-ção dos delegados sindicais, desde que estes o requeiram,um local apropriado para o exercício das suas funções. 
3 - As entidades patronais diligenciarão junto dos clientesno sentido de tornar possível o disposto no números 1 e 2desta cláusula. 

Cláusula 50.ª 
Direitos dos dirigentes sindicais e delegados sindicais
1 - Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no inte-rior da empresa, textos, convocatórias, comunicações ouinformações relativos à atividade sindical e aos interessessocioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder àsua distribuição. O local ou locais de afixação serão reserva-dos pela empresa de acordo com a comissão intersindical, acomissão sindical ou os delegados sindicais. 
2 - Os dirigentes das organizações sindicais respetivasque não trabalhem na empresa podem participar nas reuniõesmediante comunicação dirigida ao empregador com a ante-cedência mínima de seis horas, exceto em casos de compro-vada urgência, em que se prescindirá da comunicação. 
3 - Os delegados sindicais têm direito a circular em todasas secções e dependências da empresa, sempre que necessá-rio. 
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4 - Os membros dos corpos gerentes sindicais e os dele-gados sindicais não podem ser transferidos do local de tra-balho, salvo quando a transferência resultar da mudança totalou parcial do estabelecimento onde aqueles prestam serviço,nem alterado o seu horário de trabalho sem o seu acordo esem prévio conhecimento da direção do sindicato respetivo. 
Cláusula 51.ª 

Comissões sindicais e intersindicais da empresa
1 - Dirigentes sindicais são, além dos elementos dos cor-pos gerentes do sindicato, ainda os corpos gerentes dasuniões, federações e confederações. 
2 - A comissão sindical da empresa é a organização dosdelegados sindicais dos vários locais de trabalho do mesmosindicato na empresa.
3 - A comissão intersindical da empresa é a organizaçãodos delegados das comissões sindicais da empresa. 
4 - Serão constituídos secretariados das comissões sindi-cais de empresa e ou da comissão intersindical de empresasempre que estes órgãos o desejem, sendo os seus elementoseleitos de entre os que pertençam aqueles e em número míni-mo de três e o máximo de sete. 
5 - Os delegados sindicais são os representantes do sindi-cato na empresa, eleitos pelos trabalhadores, e integram acomissão sindical da empresa, variando o seu número con-soante o número de trabalhadores por sindicato e sendodeterminado da forma seguinte:
a) Local de trabalho com 8 a 24 trabalhadores - um delegado

sindical;
b) Local de trabalho com 25 a 49 trabalhadores - dois delega-

dos sindicais;
c) Local de trabalho com 50 a 99 trabalhadores - três delega-

dos sindicais; 
d) Local de trabalho com 100 a 199 trabalhadores - quatro

delegados sindicais; 
e) Local de trabalho com 200 a 499 trabalhadores - seis dele-

gados sindicais; 
f) Local de trabalho com mais de 500 trabalhadores - o núme-

ro de delegados sindicais será obtido pela seguinte forma:
1,5 delegados sindicais por cada 100 trabalhadores, arre-
dondando-se o número obtido sempre para a unidade ime-
diatamente superior.

6 - Nos locais de trabalho que funcionem em regime de
turnos, o número de delegados referido no número 5 desta
cláusula será acrescido de mais um delegado, quando se jus-
tifique. 

7 - A direção do sindicato comunicará à empresa a iden-
tificação dos delegados sindicais por meio de carta registada
com aviso de receção, de que será afixada cópia nos locais
reservados às informações sindicais. O mesmo procedimen-
to será observado no caso de substituição ou cessação de
funções. 

Cláusula 52.ª
Competência e poderes dos delegados sindicais dascomissões sindicais e intersindicais e respetivossecretariados 
Os delegados sindicais, as comissões sindicais ou inter-sindicais de delegados têm competência e poderes para: 
1 - Solicitar esclarecimentos sobre todos e quaisquer fac-tos que se repercutam sobre os trabalhadores, quer sob oponto de vista económico, quer sobre condições de trabalhoe ou quaisquer outras que os afetem;
2 - Elaborada nota de culpa, a partir desta, fiscalizar eacompanhar as restantes fases do processo disciplinar, comdireito de serem ouvidos antes da decisão final em todos osprocessos disciplinares;
3 - Desempenhar todas as funções que lhes são atribuídasneste contrato, com observância dos preceitos neles estabe-lecidos; 
4 - Visar os mapas de quotização sindical e de contribui-ção para a segurança social e os documentos das companhiasseguradoras que digam respeito ao seguro dos trabalhadores. 

Cláusula 53.ª
Reuniões com os órgãos de gestão da empresa

1 - Os secretariados da comissão intersindical e ou dacomissão sindical, a comissão intersindical, a comissão sin-dical, quando aquela não exista, ou ainda os delegados sin-dicais, quando aqueles não existam, reúnem-se com osórgãos de gestão sempre que uma ou outra parte o julgarconveniente, por motivo comprovadamente necessário ecom aviso prévio de vinte e quatro horas à entidade patronal. 
2 - A ordem de trabalhos, o dia e a hora de reuniões serãoanunciados a todos os trabalhadores através de comunicadodistribuído e afixado na empresa com a antecedência míni-ma de vinte e quatro horas, sempre que a convocação sejafeita pelos órgãos de gestão da empresa. 
3 - Das propostas apresentadas, das decisões tomadas edos seus fundamentos será elaborada uma ata, assinada pelaspartes, de que a comissão intersindical, a comissão sindicalou os delegados sindicais darão conhecimento a todos os tra-balhadores, por meio de comunicados distribuídos e afixadosna empresa.
4 - O tempo despendido nas reuniões com os órgãos degestão não pode ser considerado para os efeitos do dispostona cláusula 59.ª. 
5 - Os secretários da comissão intersindical e ou dacomissão sindical, a comissão intersindical, a comissão sin-dical ou os delegados sindicais podem, por quarenta e oitohoras, alterar as datas das reuniões requeridas pela empresa,nomeadamente quando necessitem de ouvir os restantes tra-balhadores.
6 - Os dirigentes sindicais e ou os seus representantes,devidamente credenciados, poderão participar nestas reu-niões, sempre que o desejem.
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Cláusula 54.ª 
Crédito de horas

1 - Cada delegado sindical dispõe, para o exercício dassuas funções, de um crédito de horas, que não pode ser infe-rior a cinco horas por mês, ou a oito horas, tratando-se dedelegado que faça parte de comissão intersindical ou comis-são sindical. 
2 - O crédito de horas atribuído no número anterior éreferido ao período normal de trabalho e conta, para todos osefeitos, como tempo de serviço efetivo.
3 - Os delegados, sempre que pretendam exercer o direi-to previsto nesta cláusula, deverão avisar sempre que possí-vel, por escrito, a empregador com a antecedência mínimade um dia.
4 - Os membros dos corpos gerentes dos sindicatos, fede-rações, uniões e dos secretariados das comissões intersindi-cais e das comissões sindicais dispõem, para o exercício dassuas funções, de crédito mensal de horas igual ao seu perío-do normal de trabalho semanal. 

CAPÍTULO XIII 
Das disposições gerais e transitórias

Cláusula 55.ª 
Indumentária

1 - Qualquer tipo de indumentária é encargo do emprega-dor.
2 - A escolha do tecido e corte de fardamento deverá terem conta as condições climatéricas do local de trabalho, asfunções a desempenhar por quem a enverga e o período doano. 

Cláusula 56.ª 
Assédio 

1 - Entende-se por assédio o comportamento indesejado,nomeadamente o baseado em fator de discriminação, prati-cado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego,trabalho ou formação profissional, com o objetivo ou o efei-to de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua digni-dade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degra-dante, humilhante ou desestabilizador. 
2 - Sempre que haja uma queixa de assédio, o emprega-dor deverá providenciar pelo apuramento da verdade e, casose comprove, deverá afastar a vítima do agressor. 
3 - Qualquer queixa de assédio deverá ser comunicada àsassociações sindicais outorgantes pela entidade patronal, noprazo máximo de 5 dias. 

Cláusula 57.ª 
Comissão paritária 

1 - As partes decidem criar, no prazo de 30 dias após aentrada em vigor do presente contrato, uma comissão paritá-ria, formada por quatro elementos, sendo dois em represen-tação dos sindicatos e os restantes pelas entidades patronais,com competência para interpretar as disposições deste con-

trato e integrar as suas lacunas ou apreciar os conflitos deleemergentes. As partes poderão ainda nomear dois suplentescada uma.
2 - As partes comunicarão uma à outra e ao Ministério doTrabalho e da Segurança Social, dentro de vinte dias a con-tar da entrada em vigor deste contrato, a identificação dosrespetivos representantes. 
3 - A comissão paritária funciona mediante convocaçãode qualquer das partes contratantes, devendo as reuniões sermarcadas com oito dias de antecedência mínima, com indi-cação da agenda de trabalhos e local, dia e hora da reunião.
4 - Não é permitido, salvo unanimidade dos quatro repre-sentantes, tratar nas reuniões assuntos de que a outra partenão tenha sido notificada com um mínimo de oito dias deantecedência. 
5 - Poderá participar nas reuniões, se as partes nisso esti-verem de acordo, um representante do Ministério doTrabalho e da Segurança Social, que não terá direito a voto. 
6 - Das deliberações tomadas será depositado um exem-plar no Ministério do Trabalho e da Segurança Social, paraefeitos de publicação, considerando-as, a partir desta data,parte integrante do CCT. 
7 - Na falta de unanimidade para as deliberações dacomissão técnica, tanto as associações sindicais como asassociações patronais que a compõem disporão no seu con-junto de um voto. 
8 - A substituição de representantes é lícita a todo otempo, mas só produz efeitos quinze dias após as comunica-ções referidas no número 2.

Cláusula 58.ª
Disposições transitórias e manutenção de regaliasanteriores
1 - O presente CCT revoga e substitui integralmente oCCT celebrado entre a Associação Portuguesa de FacilityServices e sindicatos outorgantes, publicado no Boletim doTrabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de fevereiro de 2010.
2 - As disposições do presente contrato coletivo tem umcarácter globalmente mais favorável para os trabalhadorespor ela abrangidos do que as disposições do anterior contra-to.
3 - Da aplicação do presente contrato não poderão resul-tar quaisquer prejuízos para os trabalhadores, designada-mente baixa de categoria ou classe, assim como diminuiçãode retribuição. 
4 - Todas as relações de trabalho entre as empresas dosector de atividade prevista na cláusula 1.ª e os trabalhado-res representados pelos sindicatos outorgantes serão regula-das exclusivamente pela presente convenção coletiva. 
5 - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação vigente. 

ANEXO I 
Definição de funções 

A) Portaria, limpeza e atividades similares
Trabalhador de limpeza - É o (a) trabalhador(a) que executatodos os serviços de limpeza que não competem às outras catego-rias previstas neste CCT.
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Trabalhador de limpeza em hotéis - É o trabalhador que, predo-minantemente, exerce a sua atividade em unidades hoteleiras, arru-mando os quartos e competindo-lhe a mudança de roupas e a feitu-ra de camas. 
Trabalhador de limpeza hospitalar - É o trabalhador que execu-ta serviços de limpeza em estabelecimentos onde se prestam cuida-dos de saúde em regime de internamento. 
Lavador-vigilante - É o trabalhador que predominantementemantém em adequado estado de limpeza e asseio os balneários,podendo ser encarregado de manter devidamente fornecidas demateriais necessários à sua utilização as instalações confiadas aoseu cuidado. 
Trabalhador de serviços gerais - É o trabalhador que, normal epredominantemente, executa tarefas pesadas, como transporte, porarrastamento, de contentores de lixo ou outros objetos com pesosuperior a 15 kg, tração de veículos transportadores de bagagens ououtros objetos e outras tarefas de natureza similar e de idêntico graude dificuldade. 
Cantoneiro de limpeza - É o trabalhador que, normal e predo-minantemente, executa serviços de limpeza em arruamento e zonasda via pública. 
Lavador-limpador - É o trabalhador que presta serviços de lim-peza em meios de transporte, quer por sistema manual, quer utili-zando meios próprios.
Limpador de aeronaves - É o trabalhador que predominante-mente executa funções de limpeza em aeronaves. 
Lavador-encerador - É o trabalhador que normal e predominan-temente executa serviços de lavagens, raspagens e enceramentoscom máquinas industriais apropriadas. 
Lavador de viaturas - É o trabalhador que executa predominan-temente a lavagem exterior de viaturas. 
Lavador de vidros - É o trabalhador especializado na limpeza devidros de fachada, claraboias e outros. 
Operador abastecedor de aeronaves - É o trabalhador que abas-tece as aeronaves de água potável, procede aos despejos, removen-do os detritos dos lavabos das aeronaves e demais detritos proce-dentes das mesmas, utilizando viatura que lhe é distribuída, poden-do efectuar o transporte de pessoal e material necessário à limpezada aeronave. 
Encarregado - É o trabalhador que nos locais de trabalho fisca-liza o desenrolar das operações de limpeza, procede à distribuiçãodos trabalhadores e do material e é responsável por este, podendoefetuar serviços de limpeza. Este cargo pode ser desempenhadorotativamente, auferindo neste caso o trabalhador, enquanto desem-penhar as respetivas funções, o vencimento correspondente à cate-goria.
Encarregado de lavador de vidros - É o trabalhador que, relati-vamente a lavador de vidros, desempenha a função de encarregado.
Encarregado de limpador de aeronaves - É o trabalhador que,relativamente a limpador de aeronaves, desempenha a função deencarregado. 
Controlador de aeronaves - É o trabalhador que coordena toda aoperação destinada à limpeza de aeronaves, recolhendo as informa-ções diretas e ou informatizadas dos núcleos operacionais dosclientes, por forma a informar as equipas de trabalho acerca daespecificidade do serviço, negoceia com os clientes os temposnecessários a cada prestação de assistência e controla a sua execu-ção, ajustando o número de trabalhadores de cada equipa às neces-sidades da execução de cada serviço. Deverá ainda, no caso de estar

para tanto habilitado, ajudar na condução de viatura na placa, paratransporte de pessoal e equipamentos.
Encarregado geral - É o trabalhador que dirige e coordena a

ação de dois ou mais encarregados num local de trabalho ou que
coordena mais de 45 trabalhadores.

Supervisor - É o trabalhador que, ao serviço de uma empresa,
faz orçamentos, fiscaliza e controla a qualidade dos serviços e a boa
gestão dos produtos, equipamentos e materiais e é responsável pelo
desenrolar das operações de limpeza, orienta o pessoal em vários
locais de trabalho, mais lhe competindo o relacionamento com os
clientes e operações administrativas com os trabalhadores.

Supervisor geral - É o trabalhador que supervisiona ao serviço
de uma empresa e orienta e dirige dois ou mais supervisores, com-
petindo-lhe, quando necessário, o exercício das funções destes tra-
balhadores. 

B) Jardineiros 
Encarregado de jardineiro - É o trabalhador que nos locais de

trabalho fiscaliza o desenrolar das operações de jardinagem, proce-
de à distribuição dos trabalhadores e do material e é responsável
por este, podendo efetuar serviços de jardinagem. Este cargo pode
ser desempenhado rotativamente, auferindo neste caso o trabalha-
dor, enquanto desempenhar as respetivas funções, o vencimento
correspondente à categoria.

Jardineiro - É o trabalhador que cultiva flores, arbustos e outras
plantas para embelezar parques e jardins, semeia relvados, renova-
lhes zonas danificadas, apara-os mediante tesouras e outros corta-
dores especiais; planta, poda e trata sebes e árvores. 

Ajudante de jardineiro - É o trabalhador de jardins que coadju-
va os jardineiros, cooperando com eles executa trabalhos de menor
responsabilidade. 

C) Restantes trabalhadores 
Eletricistas 

Oficial - É o trabalhador eletricista que executa todos os traba-
lhos da sua especialidade e assume a responsabilidade dessa execu-
ção. 

Pré-oficial - É o trabalhador eletricista que coadjuva os oficiais,
cooperando com eles, e executa trabalhos de menor responsabilida-
de. 

Ajudante - É o trabalhador eletricista que completou a sua
aprendizagem e coadjuva os oficiais, preparando-se para ascender
à categoria de pré-oficial. 

Aprendiz - É o trabalhador que, sob a orientação permanente
dos oficiais acima indicados, os coadjuva nos seus trabalhos. 

Telefonistas 
Telefonista - É o profissional que opera numa cabine ou central,

ligando ou interligando comunicações telefónicas, independente-
mente da designação técnica do material instalado. 

Trabalhadores de comércio, armazém e técnicos de vendas 
Caixeiro-encarregado geral - É o trabalhador que dirige e coor-

dena a ação de dois ou mais caixeiros-encarregados e ou encarre-
gados de armazém.
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Caixeiro-encarregado ou caixeiro chefe de secção - É o traba-
lhador que no estabelecimento ou numa secção do estabelecimento
se encontra apto a dirigir o serviço e o pessoal do estabelecimento
ou da secção; coordena, dirige e controla o trabalho e as vendas. 

Distribuidor - É o trabalhador que distribui as mercadorias por
clientes ou por sectores de venda. 

Fiel de armazém - É o trabalhador que superintende as opera-
ções de entrada e saída de mercadorias e ou de materiais; executa
ou fiscaliza os respetivos documentos; responsabiliza-se pela arru-
mação e conservação das mercadorias e ou materiais; examina a
concordância entre as mercadorias e as notas de encomenda, reci-
bos e outros documentos e toma nota dos danos e perdas; orienta e
controla a distribuição de mercadorias pelos sectores da empresa
utente ou cliente; promove a elaboração de inventários e colabora
como superior hierárquico na organização do material de armazém.

Vendedor - É o trabalhador que, predominantemente fora do
estabelecimento, solicita encomendas, promove e vende mercado-
rias, por conta do empregador. Transmite as encomendas ao escri-
tório central ou delegações a que se encontra adstrito e envia rela-
tórios sobre as transações comerciais que efetuou.

Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige outros
trabalhadores e toda a atividade de um armazém, ou de uma secção
de um armazém, responsabilizando-se pelo seu bom funcionamen-
to. 

Servente ou auxiliar de armazém - É o trabalhador que cuida do
arrumo de mercadorias ou produtos no estabelecimento ou arma-
zém e de outras tarefas indiferenciadas. 

Conferente - É o trabalhador que, segundo diretrizes verbais ou
escritas de um superior hierárquico, confere e controla mercadorias
ou produtos com vista ao seu acondicionamento ou expedição,
podendo eventualmente registar a entrada e ou saída de mercado-
rias. 

Chefe de vendas - É o trabalhador que dirige, coordena ou con-trola um ou mais sectores, secções, ramos, etc., de vendas daempresa.
Inspetor de vendas - É o trabalhador que inspeciona o serviçodos vendedores, recebe as reclamações, verifica a ação dos seusinspecionados, programas cumpridos e faz relatórios, etc. 

Cobradores 
Cobrador - É o trabalhador que efetua, fora dos escritórios,recebimentos, pagamentos e depósitos, considerando-se-lhe equi-parado o empregado de serviços externos, que executa funções aná-logas relacionadas com o escritório, nomeadamente de informaçãoe fiscalização. 

Metalúrgicos 
Afinador de máquinas - É o trabalhador que afina, prepara ouajusta máquinas, de modo a garantir-lhes a eficiência no seu traba-lho, podendo proceder à montagem das respetivas ferramentas. 
Canalizador-picheleiro - É o trabalhador que corta, rosca e solda

tubos de chumbo, plásticos ou materiais afins e executa canaliza-
ções em edifícios, instalações industriais e outros locais. 

Serralheiro civil - É o trabalhador que constrói e ou monta e
repara estruturas metálicas, tubos condutores de combustíveis, ar

ou vapor, carroçarias de viaturas, andaimes para edifícios, pontes,
navios, caldeiras, cofres e outras obras. Incluem-se nesta categoria
os profissionais que normalmente são designados por serralheiro de
tubo ou tubista. 

Serralheiro mecânico - É o trabalhador que executa peças,
monta, repara, conserva vários tipos de máquinas, motores e outros
conjuntos mecânicos, com exceção dos instrumentos de precisão e
das instalações elétricas. 

Praticante - É o trabalhador que pratica para uma profissão
metalúrgica. 

Motoristas 
Motorista - É o trabalhador que, possuindo carteira de condução

profissional, tem a seu cargo a condução de veículos automóveis,
competindo-lhe ainda zelar sem execução pela boa conservação e
limpeza do veículo, pela carga que transporta e orientação da carga
e descarga. Os veículos ligeiros com distribuição e os pesados terão
obrigatoriamente ajudante de motorista. 

Manobrador de viaturas - É o trabalhador cuja atividade princi-
pal se processa manobrando ou utilizando viaturas, sendo designa-
do, conforme a viatura que manobra ou utiliza, manobrador empi-
lhador, de trator, de monta-cargas de ponte móvel ou grua. 

Empregados de escritório 
Analista de sistemas - Concede e projeta, no âmbito do trata-

mento informático de informação, os sistemas que melhor respon-
dam aos fins em vista, tendo em conta os meios de tratamento dis-
poníveis, consulta os interessados, a fim de recolher elementos elu-
cidativos dos objetivos que se têm em vista; determina se é possí-
vel e economicamente rentável utilizar um sistema de tratamento
automático de informação a ser recolhida, com que periodicidade e
em que ponto do seu circuito, bem como a forma e a frequência
com que devem ser apresentados os resultados; determina as alte-
rações a introduzir necessárias à normalização dos dados e das
transformações a fazer na sequência das operações; prepara os ordi-
nogramas e outras especializações para o programador; efetua tes-
tes, a fim de se certificar se o tratamento automático da informação
se adapta aos fins em vista e, caso contrário, introduz as modifica-
ções necessários. Pode coordenar os trabalhos das pessoas encarre-
gadas de executar as fases sucessivas das operações de análise do
problema. Pode dirigir e coordenar a instalação de sistemas de tra-
tamento automático de informação. 

Chefe de departamento - Estuda, organiza, dirige e coordena,
sob a orientação do seu superior hierárquico, num dos departamen-
tos da empresa, as atividades que lhe são próprias; exerce, dentro
do departamento que chefia e nos limites da sua competência, fun-
ções de direção, orientação e fiscalização do pessoal sob suas
ordens e de planeamento das atividades do departamento segundo
as orientações e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento
e materiais e a admissão de pessoal necessários ao bom funciona-
mento do departamento e executa outras funções semelhantes. 

Chefe de divisão - Estuda, organiza, dirige e coordena, sob a
orientação do seu superior hierárquico, numa das divisões da
empresa, as atividades que lhe são próprias; exerce, dentro da divi-
são que chefia e nos limites da sua competência, funções de dire-
ção, orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens de pla-
neamento das atividades da divisão, segundo as orientações e fins
definidos; propõe a aquisição de equipamento e materiais e a
admissão de pessoal necessário ao bom funcionamento da divisão
e executa outras funções semelhantes.
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Chefe de secção - Coordena, dirige e controla o trabalho de um
grupo de profissionais administrativos com atividades afins. 

Caixa - Tem a seu cargo as operações da caixa e registo de
movimento relativo a transações respeitantes à gestão da empresa;
recebe numerário e outros valores e verifica se a sua importância
corresponde à indicada nas notas de venda ou nos recibos; prepara
os sobrescritos segundo as folhas de pagamento. Pode preparar os
fundos destinados a serem depositados e tomar as disposições
necessárias para levantamentos. 

Contabilista/técnico de contas - É o trabalhador que organiza
serviços e planifica circuitos contabilísticos, analisando os vários
sectores de atividade, com vista à recolha de dados que permitam a
determinação dos custos e dos resultados de exploração. Fornece
elementos contabilísticos e assegura o controlo orçamental. 

Controlador de informática - Controla os documentos base rece-
bidos e os documentos de entrada e saída, a fim de que os resulta-
dos sejam entregues no prazo estabelecido; confere a entrada dos
documentos base, a fim de verificar a sua qualidade quanto à nume-
ração de códigos visíveis e informação de datas para o processa-
mento; indica as datas de entrega dos documentos base para o regis-
to e verificação através de máquinas apropriadas ou processamento
de dados pelo computador; certifica-se do andamento do trabalho
com vista à sua entrega dentro do prazo estabelecido; compara os
elementos de saída a partir do total das quantidades conhecidas e
das inter-relações com os mapas dos meses anteriores e outros ele-
mentos que possam ser controlados; assegura-se da qualidade na
apresentação dos mapas. Pode informar as entidades que requerem
os trabalhos dos incidentes ou atrasos ocorridos. 

Correspondente de línguas - Redige cartas e quaisquer outros
documentos de escritório em línguas estrangeiras, dando-lhes o
seguimento apropriado; lê, traduz, se necessário, o correio recebido
e junta-lhe a correspondência anterior sobre o mesmo assunto; estu-
da documentos e informa-se sobre a matéria em questão ou recebe
instruções definidas com vista à resposta; redige textos, faz rascu-
nhas de cartas, dita-as ou datilografa-as. Pode ser encarregado de se
ocupar dos respetivos processos. 

Diretor de serviços - Estuda, organiza, dirige e coordena, nos
limites dos poderes de que está investido, as atividades do organis-
mo ou da empresa, ou de um ou vários dos seus departamentos.
Exerce funções tais como: colaborar na determinação da política da
empresa; planear a utilização mais conveniente da mão-de-obra,
equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fis-
calizar a atividade do organismo ou empresa segundo os planos
estabelecidos, a política adotada e as normas e regulamentos pres-
critos, criar e manter uma estrutura administrativa eficaz; colaborar
na fixação da política financeira e exercer a verificação dos custos.

Estagiário - É o trabalhador que faz o seu estágio para acesso a
uma profissão.

Guarda-livros - Ocupa-se da escrituração de registos ou de
livros de contabilidade gerais ou especiais, analíticos ou sintéticos,
selados ou não selados, executando, nomeadamente trabalhos con-
tabilísticos relativos ao balanço anual e apuramento dos resultados
da exploração e do exercício. Pode colaborar nos inventários das
existências, preparar ou mandar preparar extratos de contas simples
ou com juros e executar trabalhos concretos. Não havendo secção
própria de contabilidade, superintende os referidos serviços e tem a
seu cargo a elaboração dos balanços e escrituração dos livros sela-
dos ou é responsável pela boa ordem e execução dos trabalhos.
Pode subscrever a escrita da empresa, sendo o responsável pela
contabilidade das empresas do grupo A, a que se refere o Código da

Contribuição Industrial, perante a Direcção-Geral das
Contribuições e Impostos. Nestes casos é-lhe atribuído o título de
habilitação profissional de técnico de contas. 

Programador de informática - Estabelece programas que se des-
tinam a comandar operações de tratamento automático da informa-
ção por computador; recebe as especificações e instruções prepara-
das pelo analista de informática, incluindo todos os dados elucida-
tivos dos objetivos a atingir; prepara os ordinogramas e procede às
codificações dos programas; escreve instruções para o computador;
procede a testes para verificar a validade do programa e introduz-
lhe alterações sempre que necessário; apresenta os resultados obti-
dos sob forma de mapas, cartões perfurados, suportes magnéticos
ou por outros processos. Pode fornecer instruções escritas para o
pessoal encarregado de trabalhar com o computador.

Secretário de direção - Ocupa-se do secretariado específico da
administração ou direção da empresa. Entre outras, compete-lhe
normalmente as seguintes funções: assegurar, por sua própria ini-
ciativa, o trabalho de rotina diária do gabinete; providenciar pela
realização das assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos e
escrituras. 

Subchefe de secção - Executa as tarefas mais exigentes que
competem ao escriturário, nomeadamente tarefas relativas a deter-
minados assuntos de pessoal, de legislação ou fiscais, apuramentos
e cálculos contabilísticos e estatísticos complexos e tarefas de rela-
ção com fornecedores e ou clientes que obriguem a tomada de deci-
sões correntes ou, executando as tarefas mais exigentes da secção,
colabora diretamente com o chefe de secção e, no impedimento
deste, coordena ou controla as tarefas de um grupo de trabalhado-
res administrativos com atividades afins. 

Chefe de serviços - Estuda, organiza, dirige e coordena, sob a
orientação do seu superior hierárquico, num dos vá- rios serviços
da empresa, as atividades que lhe são próprias; exerce, dentro do
serviço que chefia e nos limites da sua competência, funções de
direção, orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de
planeamento das atividades do serviço, segundo as orientações e
fins definidos; propõe a aquisição de equipamentos e materiais e a
admissão do pessoal necessário ao bom funcionamento do serviço
e executa outras funções semelhantes. 

Paquete - O trabalhador menor de 18 anos que presta os servi-
ços enumerados para os contínuos. 

Secretário de administração - É o trabalhador que se ocupa do
secretariado mais específico da administração ou gerência da
empresa na execução dos trabalhos mais específicos do secretaria-
do e dando apoio nas tarefas qualitativas mais exigentes. Faz a cor-
respondência em línguas estrangeiras.

Técnico administrativo principal - É o trabalhador que adota
processos e técnicas de natureza administrativa e comunicacional,
utiliza meios informáticos e assegura a organização de processos de
informação para decisão superior. Executa as tarefas mais exigen-
tes que competem aos técnicos administrativos e colabora com o
seu superior hierárquico, podendo substituí-lo nos seus impedi-
mentos. Pode ainda coordenar o trabalho de um grupo de profissio-
nais de categoria inferior. 

Técnico administrativo - É o profissional que executa várias
tarefas, que variam consoante a natureza e importância do escritó-
rio onde trabalha, redige relatórios, cartas, notas informativas e
outros documentos, manualmente ou à máquina, dando-lhes o
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seguimento apropriado; tira as notas necessárias à execução das
tarefas que lhe competem; examina o correio recebido, separa-o,
classifica e compila os dados que são necessários para preparar as
respostas; elabora, ordena ou prepara os documentos relativos a
encomendas, distribuição e regularização das compras e vendas;
recebe pedidos de informação e transmite-os à pessoa ou serviços
competentes; põe em caixa os pagamentos de contas e entrega reci-
bos; escreve em livros as receitas e despesas, assim como outras
operações contabilísticas, estabelece o extrato das operações efe-
tuadas e de outros documentos para informação da direção; atende
os candidatos às vagas existentes, informando-os das condições de
admissão, efetua registos de pessoal ou preenche formulários ofi-
ciais relativos ao pessoal ou à empresa; ordena e arquiva nota de
livranças, recibos, cartas e outros documentos; elabora dados esta-
tísticos; acessoriamente, anota em estenografia, escreve à máquina
e opera com máquinas de escritório. Pode ainda efetuar fora do
escritório serviços de informação, de entrega de documentos e de
pagamentos necessários ao andamento de processos em tribunais
ou repartições de finanças. 

Assistente administrativo - É o profissional que conta com três
ou mais anos na carreira administrativa e ao serviço da empresa,
labora sob a orientação do técnico administrativo principal ou de
um técnico administrativo e executa e/ou colabora nas tarefas e ati-
vidades definidas para este último. 

Assistente administrativo II - É o trabalhador que ingressa na
carreira de administrativo e que executa as tarefas mais simples e
de menor complexidade cometidas ao técnico administrativo, sob
orientação e supervisão deste ou do assistente administrativo. 

Operador informático - É o trabalhador que, predominantemen-
te, receciona ao elementos necessários à execução dos trabalhos no
computador, controla a execução conforme o programa de explora-
ção, regista as ocorrências e reúne os elementos resultantes.
Prepara, opera e controla o computador através da consola.

Contínuo - É o trabalhador que, entre outros serviços, anuncia,
acompanha e informa os visitantes, faz a entrega de mensagens e
objetos inerentes ao serviço interno, estampilha e entrega corres-
pondência, além de a distribuir aos serviços a que é destinada; pode
ainda exercer o serviço de reprodução de documentos e o de ende-
reçamento. 

Porteiro - É o trabalhador que atende os visitantes, informa-se
das suas pretensões e anuncia-os ou indica-lhes os serviços a que se
devem dirigir, vigia e controla as entradas e saídas de visitantes,
mercadorias, veículos e recebe correspondência.

D) Trabalhadores de marketing operacional 
Auxiliar de «merchandising» e auxiliar de operador de marke-

ting operacional - Trabalhador que em diversos locais e por diver-
sas formas procede à distribuição de materiais publicitários ou pro-
dutos em nome dos clientes. Pode proceder ou auxiliar à montagem
e desmontagem de equipamentos publicitários. 

Coordenador de loja - Trabalhador responsável pela coordena-
ção de um grupo de funcionários de uma ou mais lojas. 

Coordenador operacional - É o trabalhador que coordena a ati-
vidade de um grupo de assistentes operacionais e ou de superviso-
res. Contacta com os clientes, esclarece-os sobre a melhor forma de
atuar, elabora orçamentos e pode estabelecer contratos com base

em parâmetros superiormente definidos. É o responsável por toda a
atividade operacional da empresa ou apenas de uma área geográfi-
ca ou funcional. 

Desenhador/decorador - É o trabalhador que desenha ou pinta o
equipamento do espaço interior, destinado a stands, postos de
venda, montras, exposições e similares. Executa até ao pormenor
necessário cartazes publicitários, painéis decorativos, desenhos de
disposição de mobiliário, obras de arte e decorativas, etc. 

Embalador - O trabalhador que acondiciona e ou desembala
produtos diversos, por métodos manuais ou mecânicos, com vista à
sua expedição ou armazenamento. 

Operador logístico - Trabalhador responsável pela boa ordem e
arrumação do armazém, superintendendo e executando operações
de entrada/arrumação e ou saída de mercadorias ou materiais. É
ainda responsável pelo respetivo movimento administrativo e sua
correspondência às existências físicas. Pode fazer entrega de mer-
cadorias (fazer nova definição). 

Gestor de clientes - É o trabalhador que tem a responsabilidade
de angariação de clientes, através da prospeção de potenciais clien-
tes, apresentando e promovendo propostas e dando formação e
apoio na realização de primeiras encomendas. Desenvolve ainda a
relação com os clientes, divulgando produtos, promoções e servi-
ços, sugerindo e apoiando o desenvolvimento do negócio do clien-
te. Gere reclamações e controla os pagamentos. Seleciona fornece-
dores e ou produtos, negociando condições comerciais. Propõe e
controla a realização de ações promocionais dos produtos da sua
responsabilidade.

«Merchandiser» e operador de marketing operacional -
Trabalhador que tem como funções a gestão dos produtos nos res-
petivos pontos de venda e o transporte e gestão do material PLV
facultados para aquele efeito.

Operador de «call-center» - É o trabalhador que no serviço de
televenda receciona encomendas, gere reclamações e introduz
dados nos sistemas. Realiza a venda e angariação proativa de clien-
tes, gerindo a comunicação com os clientes. Quando necessário,
executa complementarmente trabalhos administrativos inerentes à
função.

Promotor - Trabalhador que, atuando em pontos de venda dire-
tos e indiretos de consumo, desenvolve ações de promoção,
demonstração, degustação e distribuição de amostras ou produtos
junto do mercado ou consumidor com o objetivo de incrementar as
vendas. 

Repositor - Trabalhador que na unidade comercial desempenha
de forma polivalente as tarefas ligadas com a receção, marcação,
armazenamento, reposição, exposição de produtos e cintagens. É
também responsável por manter em boas condições de limpeza as
prateleiras, expositores e produtos dos clientes da entidade empre-
gadora. Controla as mercadorias vendidas e as datas de validade
dos produtos. Pode elaborar notas de encomenda. Colabora em
inventários. Recolhe informações sobre preços de produtos. 

Supervisor de «call center» - É o trabalhador responsável pela
coordenação e organização da atividade de serviços de televenda,
com base em orientações superiores e utilizando os meios humanos
e tecnológicos adequados ao desempenho da sua função. 

Supervisor de zona - É o trabalhador que coordena toda a ativi-
dade num ou em vários locais de trabalho. Controla o desempenho
e a qualidade dos serviços no ponto de venda, assegurando o for-
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necimento de todo o material promocional necessário. Pode execu-
tar ocasionalmente atividades de reposição e promoção e assegurar
o recrutamento de trabalhadores de acordo com as orientações rece-
bidas.

E) Trabalhadores de pest control e higienização 
Responsável ou técnico superior - É o profissional com forma-

ção na área de biologia, agronomia, ciências agrárias, medicina
veterinária ou química, e com pelo menos cinco anos de atividade
em funções técnicas que, nos limites de que está investido, é res-
ponsável por todos os aspetos técnicos de operações da empresa,
define, orienta e coordena os programas de treino interno com a
manutenção de standards elevados na prestação dos serviços de
desinfestação e desinfeção, com particular incidência na manipula-
ção e aplicação de biocidas de forma segura, com vista ao controlo
de pragas e germes patogénicos.

Supervisor de serviços de desinfestação - É o profissional com
experiência de técnico nunca inferior a quatro anos, que é respon-
sável pela formação técnico prática de desinfestação ou desinfeção
geral, incluindo a aplicação de biocidas na formação de gás, visan-
do o controlo de pragas e germes patogénicos; chefia, coordena e
orienta nos limites das suas competências as equipas de operadores
especializados e técnicos de desinfestação ou desinfetador. 

Encarregado operacional - É o trabalhador que coordena a ati-
vidade de um grupo de trabalhadores. Contacta com os clientes,
esclarece-os sobre a melhor forma de atuar, elabora orçamentos e
pode estabelecer contratos com base em parâmetros superiormente
definidos. É o responsável por toda a atividade operacional da
empresa ou apenas de uma área geográfica ou funcional.

Operador de armazém - É o profissional que efetua as operações
de receção, codificação, armazenagem, movimentação, expedição e
inventariação de mercadorias, tendo em vista a otimização do fun-
cionamento do armazém; efetua todas as operações de entrada e
expedição de mercadorias em armazém, de acordo com procedi-
mentos técnicos, funcionais e de segurança definidos, podendo uti-
lizar empilhador/porta- -paletes; executa trabalhos de picker, eti-
quetagem e embalamento logístico da mercadoria; efetua a movi-
mentação e acondicionamento de mercadorias no armazém assegu-
rando a sua manutenção e conservação, de acordo com procedi-
mentos técnicos, funcionais e de segurança definidos; participa na
gestão de stock e na elaboração de inventários, executando ativida-
des de identificação e de controlo das mercadorias e dos materiais. 

Operador especializado de desinfestação ou desinfetador - É o
profissional com experiência de técnico de desinfestação ou desin-
fetador nunca inferior a três anos, que executa ações de desinfesta-
ção ou de desinfeção em geral, incluindo a aplicação de biocidas na
formação de gás nas práticas de fumigação, a fim de controlar as
pragas e germes patogénicos; no limite das suas competências che-
fia, coordena e orienta as equipas de técnicos de desinfestação ou
desinfetador.

Técnico de desinfestação ou desinfetador - É o profissional que
tendo obtido conhecimentos técnico-profissionais básicos através
de treino interno ou certificado próprio para o efeito, está apto a
desenvolver ações de desinfestação e de desinfeção em geral, que
passa pela utilização de práticas com ou sem a utilização de bioci-
das para o controlo de pragas e germes patogénicos; é responsável
pelas práticas de desinfestação e ou desinfeção desenvolvidas em
edifícios, locais exteriores, meios de transporte e mercadorias, com
ou sem aplicação de biocidas nas mais variadas formulações, utili-
zando o equipamento necessário para o efeito; zela pelas medidas

de segurança e instrui os utentes com os cuidados a ter com a reo-
cupação dos espaços desinfestados ou o consumo de mercadorias
tratadas. Este profissional não pode proceder à aplicação de bioci-
das na formulação de gás nas pragas de fumigação. 

Higienizador - É o trabalhador que garante as tarefas de limpe-
za, manutenção e preparação dos equipamentos de recolha de resí-
duos, assim como tarefas diretamente inerentes a estas e que se
relacionem com a limpeza e manutenção de equipamentos e insta-
lações dos locais da empresa.

Condutor/distribuidor - é alguém com contacto com cliente,que concretiza a prestação dos serviços de higiene, dentro e fora dacasa de banho, estando também a seu cargo a preparação da logís-tica necessária para concretização de cada volta diária, assim comoda viatura que lhe está adstrita. A instalação de equipamentos,manutenção e controlo dos mesmos é da sua responsabilidade,assim como a concretização de tarefas acessórias à sua categoriaprofissional nos locais de trabalho onde está colocado. 
Estagiário de desinfestação ou desinfetador até 2 anos - É o tra-balhador que faz tirocínio para técnico de desinfestação ou desinfe-tador. 

Serviços técnicos e manutenção 
Director de serviços técnicos - É o profissional responsável pela

supervisão e coordenação de todo o equipamento e instalações da
empresa, sua manutenção e reparação, designadamente no que res-
peita a refrigeração, caldeiras, instalação eléctrica e serviços gerais.
Supervisiona e coordena o pessoal adstrito aos serviços técnicos,
prestando-lhe toda a assistência técnica necessária, em ordem a
aumentar a sua eficiência, designadamente no que respeita à pre-
venção de acidentes, combate a incêndios e inundações e paralisa-
ção do equipamento. Programa os trabalhos de manutenção e repa-
ração, tanto internos como externos, de modo a fornecer indicações
precisas sobre o estado de conservação e utilização do equipamen-
to e instalações. Elabora planos de rotina, supervisionando o seu
cumprimento, e é o responsável pela verificação dos materiais
necessários à manutenção de todo o equipamento. Elabora e coor-
dena os horários dos serviços e colabora com outros directores e ou
chefes de departamento para a realização da sua actividade.

Director de manutenção - Planeia, organiza e dirige as activida-des de gestão, manutenção e reparação nas áreas da sua especiali-dade; determina os métodos de trabalho de acordo com o planea-mento e as directivas definidas e propõe, se necessário, alteraçõescorrectivas tendo em conta o contrato estabelecido com os clientes;gere as tarefas relacionadas com os projectos de manutenção de ins-talações, aparelho e equipamentos eléctricos, orientando-se porplantas, esquemas, instruções e outros documentos específicos, uti-lizando instrumentos apropriados para garantir o perfeito funciona-mento dos mesmos; elabora e estabelece práticas e procedimentosde acordo com as necessidades de manutenção preventiva e correc-tiva; planeia, organiza, controla e dirige todas as áreas de manuten-ção e reparação a seu cargo; assegura-se do cumprimento das nor-mas de higiene e segurança; aprova o recrutamento e o programa deformação do pessoal com vista à utilização racional e eficaz damão-de-obra necessária e do equipamento; verifica os resultados,efectua previsões orçamentais e elabora relatórios de propostas quesubmete à apreciação da direcção geral; supervisiona técnica eadministrativamente os quadros que lhe estão subordinados; parti-cipa na tomada de medidas destinadas à melhoria de produtividadeda empresa.
Chefe de manutenção, de conservação ou de serviços técnicos -É o profissional que dirige, coordena e orienta o funcionamento dosserviços de manutenção, de conservação ou técnicos de umaempresa.
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Técnico de manutenção electromecânica - É o profissional queorienta e desenvolve as condições de funcionamento de actividadesna área da manutenção, relacionadas com a análise e diagnóstico,controlo e monitorização das condições de funcionamento dosequipamentos electromecânicos e instalações eléctricas industriais;planeia, prepara e procede a intervenções no âmbito da manutençãopreventiva, sistemática ou correctiva, executa ensaios e repõe emmarcha os equipamentos, de acordo com as normas de segurança,saúde e ambiente e os regulamentos específicos em vigor. Comoactividades principais; interpreta desenhos, normas e outras especi-ficidades técnicas, a fim de identificar formas e dimensões, funcio-nalidade, materiais e outros dados complementares relativos a equi-pamentos electromecânicos e instalações eléctricas; controla o fun-cionamento dos equipamentos, detecta e diagnostica anomalias;planeia, desenvolve e controla os trabalhos de manutenção e deconservação, em equipamentos e instalações, de acordo com as nor-mas de segurança, saúde e ambiente e regulamentos específicos emvigor; avalia e providencia os meios humanos e necessários á inter-venção de manutenção, tendo em consideração os prazos para exe-cução; planeia e estabelece a sequência e os mé- todos de trabalhode desmontagem, reparação e montagem de componentes e/ouequipamentos e define a aplicação de processos, materiais e ferra-mentas adequadas à execução dos trabalhos, de acordo com o diag-nóstico efectuado; controla e avalia as intervenções de manutençãoe os equipamentos intervencionados, utilizando instrumentos ade-quados; procede à instalação, preparação e ensaio de vários tipos demáquinas, motores e outros equipamentos industriais; colabora nodesenvolvimento de estudos e projectos de adaptação de sistemas eequipamentos para melhoria da eficiência, ganhos de produtividadee prevenção de avarias. 
Técnico de manutenção eléctrica - É o profissional que executaa afinação e manutenção dos equipamentos de comando e controlode sistemas de produção, transformação, distribuição e regulaçãode energia eléctrica, de AT e BT, instalados nos aeroportos e/ou edi-fícios, com carácter preventivo, de acordo com a assistência pro-gramada, e correctivamente quando da ocorrência de avarias. Faz odiagnóstico de anomalias de equipamentos e sistemas. Pode proce-der igualmente à montagem, instalação ou modificação dos equipa-mentos de acordo com planos pré-definidos. Propõe procedimentosvisando a melhoria e eficácia do serviço de manutenção. 
Técnico de frio e climatização (AVAC) - É o profissional quali-ficado apto a organizar e coordenar, com base nos procedimentos etécnicas adequados, o plano de fabrico, a instalação e a montagemdos sistemas de frio, climatização, refrigeração e ventilação bemcomo a conservação, reconversão e assistência técnica de sistemas,com vista à melhoria da sua condição funcional, de acordo com asnormas, os regulamentos de segurança e as regras de boa práticaaplicáveis; coordena os recursos envolvidos num trabalho; executaa montagem de equipamentos mecânicos de frio, ar condicionado eventilação; testa e ensaia os equipamentos, corrigindo as deficiên-cias; diagnostica e repara avarias dos sistemas de aquecimento,ventilação, ar condicionado e refrigeração; executa planos demanutenção preventiva dos equipamentos de refrigeração e/ouafins; utiliza software de apoio a esta área, para projecto e desenho,gestão de exploração e manutenção de instalações de frio e clima-tização; participa na realização de diagnósticos energéticos;Modificar os sistemas de refrigeração e climatização a fim demelhorar o seu rendimento e fiabilidade, de acordo com um pro-jecto de alterações. Elabora relatórios técnicos. 
Serralheiro mecânico - É o profissional que corta e trabalha o

metal com tolerâncias apertadas e ajusta e monta peças para a fabri-
cação ou reparação de máquinas ou conjuntos mecânicos, utilizan-
do ferramentas manuais e máquinas - ferramentas; lê e interpreta
desenhos e outras especificações técnicas da peça a fabricar; traça
os contornos no material; corta, lima, esmerila, dá forma e poli-

mento ao material, por vários processos; efectua verificações utili-
zando instrumentos de medida, tais como paquímetros, micróme-
tros e outros; monta as peças e ensaia o conjunto, quando acabado;
prepara, afina, repara e substitui as ferramentas, máquinas e res-
pectivos acessórios. Por vezes faz soldaduras a estanho, solda forte
ou com maçarico oxi-acetilénico e recoze, tempera, cementa ou faz
revenido às peças metálicas. Pode ocupar-se da montagem e opera
um tipo particular de máquinas- ferramentas ou do fabrico de um
determinado produto.

Serralheiro civil - É o profissional que monta estruturas metáli-
cas ligeiras para edifícios, pontes, instalações de sondagens de
poços de petróleo, comportas e outros elementos de estruturas uti-
lizadas na construção civil: lê e interpreta desenhos e outras espe-
cificações técnicas; corta chapas de aço, perfilados e tubos, por
meio de tesouras mecânicas, maçarico ou por outros processos;
enforma chapas e perfilados de pequenas secções; fura e escaria os
furos para os parafusos e rebites e mandrila-os, sempre que neces-
sário; eleva, quando necessário, manualmente ou por meio de guin-
chos eléctricos ou gruas, os materiais a aplicar; arma no local da
obra, os componentes das estruturas utilizando martelos, chaves de
fendas e parafusos; ajusta o elemento metálico a assentar no «vão»
respectivo, a fim de que as dimensões deste correspondam às da
estrutura metálica; efectua os furos na armação de forma a colocá-
la no local apropriado; veda as juntas existentes entre o «vão» e a
armação com massa, de modo a evitar infiltrações; verifica as con-
dições de funcionamento dos componentes da estrutura e corrige
eventuais deficiências; monta os andaimes necessários; alisa as
superfícies ásperas utilizando ferramentas pneumáticas ou eléctri-
cas. Por vezes rebita ou solda através de arco eléctrico, estanho, sol-
dadura por pontos ou soldadura oxi-acetilénica, os elementos com-
ponentes da estrutura e encurva chapas ou perfilados por processos
manuais ou mecânicos. 

Pintor - é o profissional que aplica camadas de tinta, verniz ou
outros produtos sobre superfícies de estuque, reboco, madeira e
outras a fim de as proteger e decorar utilizando pincéis, rolos e
outros dispositivos de pintura: limpa e prepara a superfície remo-
vendo, se necessário, camadas de pintura existentes, para o que uti-
liza raspadeiras, lixas, escovas de arame, maçarico ou decapantes;
prepara o material a utilizar, misturando na proporção adequada
massas, óleos, diluentes, pigmentos, secantes, tintas, vernizes,
água, cola ou outros elementos; ensaia e afina o produto obtido, a
fim de obter a cor, tonalidade, opacidade, poder de cobertura, laca-
gem, brilho, uniformidade ou outras características; aplica várias
demãos de isolantes, secantes, condicionadores ou primários de
acordo com o material a proteger e decorar; betuma e coloca massa
em supefícies irregulares, passa-as à lixa, decorrido o período de
secagem, a fim de as deixar lisas; estende várias demãos de subca-
pa e material de acabamento, utilizando trinchas, brochas, pincéis,
rolos ou outros utensílios; efectua a decoração de determinados
espaços aplicando tintas com rolos, escovas, esponjas, panos ou
com equipamentos de pulverização; monta andaimes ou utiliza
escadas. Por vezes assenta e substitui vidros e forra paredes, lam-
bris e tectos com papel pintado. 

Canalizador - É o profissional que monta, conserva e repara
tubos, acessórios e aparelhos de distribuição de água aquecida,
águas frias ou para instalações sanitárias: interpreta desenhos ou
outras especificações técnicas; corta e enforma tubos manual ou
mecanicamente, roscando as suas extremidades; solda as ligações
de acessórios e tubagens de chumbo ou plástico; marca e faz furos
ou roços nas paredes para a passagem de canalizações; liga os dife-
rentes elementos, utilizando parafusos, outros acessórios ou solda-
dura, intercalando o elemento da vedação; testa a estanqueidade,
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nomeadamente pesquisa de fugas da canalização e reaperto de aces-
sórios; monta válvulas, esquentadores, filtros, torneiras, termo-acu-
muladores e louças sanitárias; corrige deficiências de fabrico; repa-
ra elementos de tubagem danificados e verifica o seu funcionamen-
to. Pode montar e reparar depósitos, revestimentos, tubagens, pavi-
mentos e outras instalações e equipamentos de chumbo, e ser desig-
nado em conformidade. 

Pedreiro - É o profissional que levanta e reveste maciços de
alvenaria de pedra, de tijolo ou de outros blocos e realiza cobertu-
ras com telha, utilizando argamassas e manejando ferramentas e
máquinas adequadas: lê e interpreta os desenhos e outras especifi-
cações técnicas da obra a executar; escolhe, secciona, se necessário,
e assenta na argamassa, que previamente dispôs, os blocos de mate-
rial; percute-os, a fim de melhor os inserir no aglomerante e corri-
gir o respectivo alinhamento; verifica a qualidade do trabalho rea-
lizado por meio de fio de prumo, níveis, réguas, esquadros e outros
instrumentos; executa rebocos e coberturas da talha; procede à ins-
talação de sanitários e respectivos escoamentos através de manilhas
de grés; assenta azulejos e pavimentos de mosaicos ou de betoni-
lha. Por vezes monta elementos de pré-esforçados.

Operário polivalente - É o profissional com capacidades diver-
sas que executa tarefas de electricidade, canalização, pintura, mecâ-
nica, carpintaria, serralharia, etc. e efectua pequenos trabalhos pró-
prios da manutenção. 

Estagiário - É o trabalhador que faz o seu estágio para acesso a
uma profissão.

ANEXO II
Tabela de remunerações mínimas 
A) Trabalhadores de limpeza

Níveis Categorias profissionais Remunerações 
mínimas €

I Supervisor geral 1051,00
I Supervisor 841,00

Encarregado geral III Encarregado de lavador de vidros 631,00
Encarregado de limpador de aeronavesIV Lavador de vidros 562,00
Encarregado V Lavador de viaturas 541,00
Lavador enceradorVI Limpador de aeronaves 515,00
Trabalhador de limpeza hospitalar 
Lavador limpador VII Cantoneiro de limpeza 508,00
Trabalhador de serviços gerais 
Lavador vigilante VIII Trabalhador de limpeza em hotéis 507,00
Trabalhador de limpeza 

Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas €

I Encarregado de jardineiro 565,00
II Jardineiro 525,00
III Ajudante de Jardineiro 505,00

B) Trabalhadores de Jardinagem

Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas €

I Director de serviços 1417,00
Chefe de departamento II Contabilísta/Técnico de contas 1223,00
Analista de sistemas

III Chefe de divisão 981,00
Chefe de serviços IV Programador de informática 909,00
Chefe de secçãoV Chefe  de vendas 837,00
Secretário de administração
Caixeiro - Encarregado geral
Técnico administrativo principal
Subchefe  de secção
Encarregado de armazémVI Caixeiro-encarregado ou caixeiro- 766,00
-chefe de secção
Inspector de vendas
Secretário de direcção
Correspondente de línguas
Operador abastecedor de aeronoves
Controlador de aeronaves
Técnico administrativo
Caixa
Fiel de armazém VII Vendedor 691,00
Oficial electricista 
Motorista
Afinador de máquinas de 1.ª
Canalizador-picheleiro de 1.ª
Serralheiro civil de 1.ª
Serralheiro  mecânico de 1.ª

C) Restantes Trabalhadores
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Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas €

Assistente administrativo
Conferente de armazém
Afinador de máquinas de 2.ª 
Canalizador-picheleiro de 2.ª VIII Serralheiro civil de 2.ª 656,00
Serralheiro mecânico de 2.ª 
Cobrador 
Manobrador de viaturas 
Controlador de informática
Assistente administrativo II
Pré-oficial  electricista
Afinador de máquinas de 3.ª
Canalizador-picheleiro de 3.ªIX Serralheiro civil de 3.ª 620,00
Serralheiro mecânico de 3.ª
Distribuidor
Telefonista
Operador de informática

X Estagiário do 2.º ano 526,00
Contínuo
Porteiro
Estagiário do 1.º anoXI Ajudante de electricista 507,00
Servente de armazém
Praticante
Aprendiz de electricista
Paquete

D) Trabalhadores de marketing operacional
e comercial

Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas €

I Coordenador operacional 865,20

II Gestor de clientes 706,00
Desenhador/decorador III Supervisor de zona 649,00

Coordenador de loja IV
Supervisor de call-center

598,00

V Operador logístico 515,00

VI Promotor 510,00
Merchandiser 
Operador de marketingVII operacional 508,00

Operador de call-center 
Repositor 
Auxiliar de merchandising
Auxiliar de operador deVIII marketing operacioanl 507,00

Embalador
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Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas €

I Responsável técnico 900,00
II Supervisor de serviços 700,00

de desinfestação
III Encarregado operacional 650,00

Operador de armazémIV Operador especializado de 610,00

desinfestação ou desinfetador
Técnico de desinfestação ou

V desinfetador 550,00
Condutor/Distribuidor
Estagiário de desinfestação ouVI desinfetador até 2 anos 510,00

Higienizador

E) Trabalhadores de pest control e higiene 

F) Trabalhadores de serviços técnicos e manutenção 

Lisboa, 2 de Junho de 2015. 
Pela Associação Portuguesa de Facility Services: 

António Vasconcelos, na qualidade de mandatário.
Fernando Sabino, na qualidade de mandatário. 
Fátima Portulez, na qualidade de mandatário. 

Fernando José Mota Soares, na qualidade de mandatário. 
Pela FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores eServiços: 
Carlos Manuel Dias Pereira, na qualidade de mandatário. 

Em representação dos sindicatos filiados: 
SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços:

Carlos Manuel Dias Pereira, na qualidade de mandatário. 
SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhadores deComunicações e dos Média: 
Carlos Manuel Dias Pereira, na qualidade de mandatário.

Sindicato do Comércio Escritórios e Serviços -SINDCES/UGT. 
Carlos Manuel Dias Pereira, na qualidade de mandatário.
Depositado em 1 de setembro de 2015, a fl. 179 do livro n.º 11,com o n.º 110/2015, nos termos do artigo 494.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
(Publicado no B.T.E. n.º 34, de 15/09/2015)

Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas €

I Director de serviços técnicos 990,00
II Director de manutenção 900,00

Chefe de manutenção, deIII conservação ou de serviços 750,00

técnicos
Técnico de manutençãoIV electromecânica 720,00

Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas €

Técnico de manutenção eléctrica
V Canalizador 691,00

Serralheiro mecânico
Serralheiro civil

VI Técnico de frio e climatização 685,00
(AVAC)

VII Pedreiro 660,00
Pintor

IX Operário polivalente 580,00
X Estagiário do 2.º ano 526,00
XI Estagiário do 1.º ano 505,00


